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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

Modifica as normas processuais do crimes previstos nos 
arts . 121 , § 3º e 129 , § 6º , do Codigo Penal . 

(Do Sr . Almino Affonso ) 

( Comiss - o de Constituição e Justiça) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO ~ LRI liE. 33(1 ~ 1961 

Diepõe sôbre o processo dos cri
mes nrevistos nos arts. 121 , . , 
39 , e 129, § 6Q , do Codigo Penal. 

CONGRES30 HACIOHAL decreta: 

Art . lQ - O processo dos crimes previstos nos arts . 

121 , § 3Q , e 129 , § 6º, do Código Penal, terá o rito sumlrio esta~ 

lecido nos arts. 531 a 538 do Código de rocesso Penal , quóndo f ôr 
bacharel em Direito a autoridade aue oresidir à lavretura do fla-

.. 4 

grante ou instaurar e dirigir as dilig~ncias policiais , observadas 
êS se uintes disposições: 

§ lQ - uando a autoria do crime ermanecer ignorada 

or mais de quinze dias , proceder- se- á a inquérito policial e o pr.Q 

cesso seguirá o rito revisto no art. 539 • 

Delega.cias 
'diDlomados 

.lo 

. 2Q - Poderão funcior~r, como defensores dativos, nas 
de Pol í cia., como estagi2rios, na falta de profissionais 
e solicitadores , élunos da Faculdade de Direito, indica-

dos elo Procurador Geral da Justiça , 

§ 3Q - uando não fôr possível a assistência de defen

sor do acusado na levratura do auto de flagrant8 , a autoridade 011 
cial é obrigada , sob pena de nulide.de do ato , a mencionar , fundame.n 

tadamente , essa impossibilidade. 

Art. 2Q - Verificando-se a hi~ótese do art . 384 e pari 
grélfo único do Código de Processo Penal, o juiz dará vista dos a11 
tos , pelo prazo de três dias , ao representante do Ninistério PÚbli
co, 'ara o oferecimento de. denúncia , seguindo o processo o rito o,! 

din! rio . 

Art. 

a SUa publicaç~o, 

, , 
3Q - Esta lei entrara em vi or trinta dias a os 
não se aplica aos processos em curso e revoga as 

. ... t ' . disoOSlcoes em con rarlo . 
4 ~ 

Sala das Sessões , em 21 de agôsto de 1961. 

, 

ALHIN AFFO SO 
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JUSTIFICATIVA 

Não temos a paternidade do presente projeto . O texto 
acima é o pr~prio substitutivo da douta Comissão de Constituição e 
Justiça (Turma tiA" ) , aprovado em sessão de 2 de abril de 1951 e 
correspondente ao Projeto nQ 598/55 , de autoria do nobre Deputado 
Campos Vergal , em virtude de sugestões dos preclaros juízes Gil Soa -
res e Antônio Assunção , da Justiça do antigo Distrito Federal. 

Limitamo~nos , assim , a reabrir q debate da matéria . 

A proposição em aprêço tem a elevada finalidade de r~ 

" duzir a metade , sem aumento de despesas , os serviços das Varas Cr~ 
minais dos centros mais populosos do pa í s, notadamente o Distrito 
Federal e ,São Paulo. Já foi assinalada , na Justificação anterior , 
a existência' de Varas com mais de dois mil processos acumulados . E 
também a de juí zes proferindo , por mês , mais de sessenta sentenças 
.em delitos punidos com reclusão ou detenção e inquirindo mais de 
cem testemunhas . 

Militamos , ao longo de cinco anos , na advocacia crimí 

.nal , no Fôro de São Paulo . Sentimos , portanto , pela experiência , o 
quanto eSSa sobrecarga de trabalhos prejudica a todos , ao Juiz , ao 
Promotor PÚblico , ao Advogado , ao réu e , sobretudo, ao ideal da 
justiça , ferido por sentenças falhas , desarrimadas de provas rob~ 
tas , que , compreensivelmente , em crimes dessa natureza , mais se 
concentram nos depoimentos testemunhé'üs - e as testemunhas o tempo 

se encarrega de dispersá-las enquanto o processo se arrasta ••• 

Na legislatura passada , o ilustre Deputado Jefferson 
Ãguiar obteve , como vice-líder , a rejeição da matéria , quando , s~ 
gundo parece , não se encontra~a no plenário qualquer interessado 
que pudesse pedir verificação de votação. O argumento do parlameD 
tar capichaba foi no sentido de não se dever , no inquérito polici
al , atribuir ao delegado formado em Direito aquilo que não se p~ 

ti> 

der conferir , também , ~s autoridades que não são portadoras desse 
diploma (Diário do Congresso Hacional , de 3. 7. 1957 , pág . 4. 473) . 

A • #li> • 

Entehdemos que a Camara preClsa , com urgencla , reexa-
minar ma teria de tal relev~ncia ~ pois não podem , evidentem'3nte , ser 
comparados os conhecimentos de um delegado de polí cia de carreira 
_ aue ingressa , emkeral , por concur so , nos quadros da Polícia Cl 

• ti> 

vil - com oS das pessoas leigas aproveitadas para o desempenho de~ 
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ses cargos , por não possuirem ainda tôdas as unidades da Federação 
05 recursos necessários ao preenchimento das Delegacias por bacha
réis em Direito . Acresce que a distinção sugerida no projeto é 
perfeitamenté compreens! vel dentro da unidade processual , tanto a~ 
sim que o Código de Processo Civil estabeleceu que certas ações só 
poderão ser processadas e julgadas por juí zes que tiverem, por 

, 

exemplo , garantia de vitaliciedade , i namovibilidade e itredutibill 
dade de vencimentos (Art . 140 , § l Q). 

Parece- nos que o Substitutivo do nobre Deputado Ral .. 
mundo de Brito , acatado mestre de Direito Penal , atende bem as n~ 

cessidades de desafôgo das Varas Cr iminais . Fala- se , há tempos , na 
soiliução do probl ema por meio de Tribunais de Polí cia ou de Juiza -
do~ de Instrução. TOdavia , ao que tudo indica , as discussões aca
dêmicas sôbre o assunto ainda se prolongarão por alguns anos ••• 

Sala ' das SesaõesJ em 21 de ag~ sto de 1961 • 

ALMINO AFFONSO 

, 
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LEGISL çAQ CITADA 

CÓDIGO PENAL 

Art . 121 - Matar alguém: . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
A § 3Q - Se o homic í dio é culposo : Pena - detenção , de 

um a tres anos . 

de outrem: 
Art . 129 - Ofender a integridade corporal ou a saúde 

...... ' ........................... ... .......... ...... . 
§ 6Q - Se a lesão é culposa : 

meses a um ano . 
Pena - detenção , de dois 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

Jrt . 531 - O processo das contravenções terá forma su 
mária , iniciando- se pelo auto de prisão em flagrante ou mediante -
'po~taria expedida pela autoridade ).policial ' ou pelo juiz , de of í cio 
ou a requerimento do Ministério Publ ico. 

, 
-a o 
art . 

Art . 532 - No caso de pri~ão em flagrante , observB, r- s~ 
dispos t o no art . 304, e , quando f 2r poss! vel , o preceito do 
261 , sendo ouvidas , no máximo , tres testemunhas . 

Art . 1533 - Na portaria que der iní cio ao processo , a 
autoridade polici~l ou o juiz ordenará a citação do réu para se 
ver processar até julgamento final 1. e designará dia e hora para a 
inquirição das testemunhas , cujo numero não excederá de três . 

§ 10 - Se fôr desconhecido o p'aradeiro do réu 
se ocultar para evitar a citação , esta será feita mediante 
com o prazo de cinco dias . 

,. <-ou es \.Ie 
edi tal , 

, ... 
o juiz, o orgao § 20 - Se o ~rocesso correr perante 

do Ministéri o pJblico sera cientificado do dia e 
para a instrução. 

da hora designados 

§ 32 - A in~uirição de testemunhas será prece~ida de 
qualificação do r éu , se este comparecer , e do respectivo termo d~ 
verá constar a declaração do domicílio , de acôrdo com o disposto 
no artigo seguinte . Se o reu não com~arar , serão ouvidas as test~ 
munhas , presente o defensor que lhe for nomeado. 

§ 42 - Depoià de qualificado o réu , proceder- se- á 
intimação a que se refere o artigo seguinte . 

, 
a 

Art . 534 - O r~u preso em flagrante 1 quando se livrar 
sôlbo , independentemente de fiança , ou f ôr admitldo a prestá-la , s~ 
rá , antes de pôsto em liberdade , intimado a declarar o domicí lio 
onde será encontradiD, no lugar da sede do juí zo do processo , para 
o efeito de intimação. 

Ar t . 535 - Lavrado o auto de prisão em flagrante ou , 
no caso de processo iniciado em virtude de portaria expedida pela 
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.a 
autoridade policial , inquirida a última testemunha, serão cs autos 
remetidos ao juiz competente , no prazo de dois dias . 

§ 12 - Se , porém, a contravenção deixar vest1gios ou 
f 

A , • IV , 

or necessarla produçao de outras provas , a autoridade procedera 
desde logo às buscas , apreensões , exames , acareações ou outras di 
ligências nec~ssárias . " . -

, 
ate cinco 

§ 2g - Tôdas as diligências deverão ffuar concluídas 
dias . ap~s a inquirição da última testemunha . 

Art . 536 - Recebidos os autos da autoridade policial , 
ou prosseguindo no processo , se tiver sido por ~le iniciado , o 
juiz , depois de ouvido , dentro do prazo improrrogável de 24 horas , 
o ~rgão do Ministério 'público, 'procederá âo interrogatório do réu . 

o requerer , 
testemunhas 

" ra concedido 

Art . 537 - 12terrogado o reu , ser-lhe-á concedido , se 
o p'razo de tres dias para apresentar defesa , arrolar 
até o máximo de três e requerer diligências. 

, f ' i '" d ' Paragra o un co - Nao comparecen o o reu , o pra zo s~ 
ao defensor nomeado , se o requerer . . . 

Art . 538 - Após o trí duo para a defesa , os autos s~ 
rão conclusos ao juiz , que , depois de sanadas as nulidades , mandaw.: 

. r~ proceder à s diligências indi spensáveis ... ao esclarec; mento da ve~ 
dade , quer tenham sido ~equeridas , quer 'nao , e marcara para um dos 
orto dias seguintes q. audiência de julgamento; cientificados o Mi 

' nistério P~blico , o réu e 'seu defensor . -

§ iQ ~ Se o réu f br revel, ou não fôr encontrado no 
,' domic í lio encontrado (arts . 533, § 32 , e 534) , bastará para a rea

lização ~a audiência a intimação do defensor nomeado ou por êle 
constituldo. 

§ 22 - Na audiência , ap~s a inquirição das testemunhas 
de defesa , será dada a palavra , sucessivimente , ao órgão do Minis
t~rio Público e ao defensor do r éu ou a este , quando tiver sido as 
mi tido a defender- se , pelo tempo de vinte minutos cada um , p,rorro
gáv~l por mais dez , a critério do juiz , que em seguida proferirá a 
sentença, 

§ 32 - Se o juiz não se julgar habilitado a 
decisão ? ordena~á que os autos lhe sejam conclusos e , no 
cinco dIas , dara a sentença. 

nroferir 
Ao 

prazo de 

§ 42 - Se , inquiridas as testemu~has de defesa , o 
juiz reconhecer a necessidade de acareação , reconhecimento ou o~ 
tra diligência , marcará para um dos cinco dias seguintes a contiQM 
a~ão do j ulgamento , determinando as providências que o caso exigir. 

Art . 539 - No processo por crime a que não fôr , ainda 
que alternativamente , cominada a pena de reciusão , recebida a quel 
xa ou denúncia , observado o disposto no art . 395 , feita a intima -
ção a que se refere o art. 534 e ouvidas as testemunhas arroladas 
pelo querelante ou pelo Ministério PÚblico , até o máximo de cinco , 
prosseguir- se-á na forma, do disposto nos arts . 538 e seguintes. 

§ 12 - A defesa poderá arrolar até c inco testemunhas . 
, , . ,. 

§ 22 _ ÂO querelante ou ao assistente sera , na audle~ 
cia de julgamento , dada a palavra pelo tempo de vinte mi~ut2s , pro~ 
rogáve ~ por ~ais dez , oc~ve~do o pr;meiro falar antes do orgao do 
Ministerio Publico e o ultlmo depols . 
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, § 3Q - Se a ação fôr intentada por queixa , . observar-
-se-a o disposto no art . 60 ~ n. 111 , salvo quando se tratar de crl 
me de ação pÚblica (art. 29) . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 384 - Se o juiz reconheQer a possibilidade de n.Q 

va definição jurídica do fato , em consegUencia de prova existente 
nos autos de circunstância elementar , nao .contida , explícita ou im 
pllcitamente , na denúncia ou queixa , baixará o processo , a fim de 
que a defesa , no prazo de oitg di~s , fale e , se quiser , produza 
prova , podendo ser ouvidas ate tres testemunhas . 

Parágrafo único - Se houver possibilidade de nova de
f inição j urídica que importe aplicação de~ena mais grave , o juiz 
baixará o processo , a fim de que o Ministerio P~blico possa aditar 
a denúncia ou qu~ixa , se em virtude desta houver sido instaurado o 
proce§so em crime de ação pJblica , abrindo-se , em seguida , o prazo 
de Atres dias a 'defesa , que poderá oferecer prova , arrolando até 
três testemunhas • ... 
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Ixce1entf8slmo Senhor Presidente 40 Senado lederal 

tenho a honra de eoml1D1 ear ·a Voasa Excelência que, 
no \1110 das atribuições que me confereJI oa artigos 70. § 11 . e 87 , 
11, 4a Constituição :rederal, resolvi vetar, parcialment., · por cOA 
sideri-10 cont~o a08 interaase. nacioDsds, o Projeto de Lei da 
Câmara nA 3.364-J3/ól,(no Senado nA 116/63), que modifica as Dor -
mas preceasaa1a dos crime. previstoa nos artigoa 121, § 3A, e 129, 
§ 61 , do e6d1go PeD.l~ 

Incide o veto sabre a parte tina] do artigo lA ••• 
"que'. tar bacharel em Direi to a autonelade que presidir lo lav~ 
tura do flagrante •• instaurar e dirigir as diligências policiai., 

,.. 
ob.ervadas as seguintes dispos1çoes": 

,.. ,.. 
lazoeal Parece-nos 'e.cabida,..a 4iatin98O conti4a 

no art~ lA 4a propo.içao em comento, relA 
ti vamente ., a ser "bacharel em direi to a au 
tor1tad. qu. presidir lo lavratura do na:' 
grant. ou lD8t~ e dirigir as di1i.a.
cias pOliCiai.". Nao aevem, tai. c rime a , 
subuter-s. ora a um rito processual, ora 
a ... out1'O, mas a 1Dl Úico, aixiae pela ra -
zao invocada no projete~ Por i880 se veta 
a parte final dê88e ... artigo, e •• pre.naiva-
4a referida di.tinoao • 4a exp.-ssao "ob
•• rvadas as a8guiDte8 41.p08iç08.", esta 
por 'e8nece •• 4iia • discrepante d! rigor 
t',enico que 'eTe presidir _ redaçao dos 
textos legai.'. 

... ... 
aao 8stas as razoes que ae levaram a vetar, parci-

almente, o pre~eto em caua.., as quai. ora submeto à elevada apre-- . ciaçao d08 Senhores .e.bros 40 Congresso .aeiona' :~% 

Bras!l!a, .. 5 ae abril de 1965. 

Ri Oaste110 Braaoo 

BPS/. 
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Sanciono, a· parte, pelas " ruõea conatailtt.8 : ela mensagem anexa. Ela 

· 2 de abril d, 1965. 

B;, Caetello Branco 

Molitica as normas proce.auai • 40. 
criae. previstos noa artigos l~;i. 
§ 31 , e 129, § 61 , 'o C&4igo Pe 

o COBGRESSO BAeI.BA' decreta. 

Art. 11. O proceaso dos crime. previatoaDos arts , 
121, § 31 , e 129, § 61 , 40 "'digo Pens], ter.l o rito sum'rio eat§ 
bel,ci40 aoa arta. 531 a 538 40--C6digo de Processo Pena], quando 
far bacharel e. Direito a aator1tade que presidir à lavratura do 
flagrante ou instaurar-e dirigir as diligênciae policiaiS, obser-

,. 
vaaas as seguintes disposiçoest 

§ 11. Quanto -a autoria do crime permanecer ignor.! 
da por mais de quinze dias, proceder-,e-á a 1nqu' ri to policial e 
o processo seguirá o rito previsto no ali. 539. , 

- -,. -

§ 21. POderao fancion~, como -defensores aativos, 
nas Delegacias de PolÍcia, como estagi'rios, na falta d, profis
sionais diplomados e solicitadores, _alunos da Faculdade de Direi
to, indicados pelo PToeurador Geral da JU8tiça~ 

§ 31. Quando não for possível a assistlneia de d~ 
tensor do acusado Da lavratura do auto de flagrante, a ' aatoridade 
policial' obrigada, sob pena de nulidade do ato, a mencioD&r,~ 
damen'bad81llente, e.sa impoésibilidade';' 

Art. 21 • Verificando-ae a hip6tese do art. 384 e 
par6grafe tÚlico do . aldigo de Processo Pel18l, o juiz dará vista 4CB 

autos, pelo prazo de três dias. aC!) repre •• ntailte do tin1st'rio li 
blico, para o oferecimento da deD4Rcia. seguindo o processo rito 
ordin'rio. 

Art~ )1. Esta lei e.tran. em vigor trinta dias a

p6s a sua publicação, não se aplica aos processos em curso e rev~ 
ga as disposições em contri.rie; 

RPS/ 

. 
SEKADO ~EDERAL, em 24 de março de 1965. 

Cem1110 Nogueira 4a Gama 
V1ce-Preaidente1 DO exercício 

da Presi4.nci ... , 
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Modifica as normas processuais dos 
crimes ' previstos nos a~tigos 121, 
§ 30, e 129, § 60

1 do Codigo Penal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10. O processo dos crimes previstos nos 
arts. 121, § 30, e 129, § 60, do Código Penal, terá o rito s~ 
mário esta,belecido nos arts. 531 a 538 do Código de Processo 
Penal, quando fôr bacharel em Direito a autoridade que presi
dir à lavratura do flagrante ou insta,urar e dirigir as dil1-

A H 

gencias polie.1a.1s, observadas as seguintes disposiçoes: 

ignorada por 
policial e o 

§ 10. Quando a autoria do crj.me I permanecer , , 
mais de qUinze dias, proceder-se-a a inquerito , 
processo seguira o rito previsto no art. 539. 

§ 20. Poderão funcionár, como defensores d~ 
tivos, nas Delesacias de Policia, como estagiários, na falta 
de profissionais diplomados e solicitadores, alunos da Fac~ 
dada de Direito, indicados pelo Procurador Geral da Justiça. 

§ 30. Quando não fôr possivel a assistência 
de defensor do acusado na lavratura do auto de flagrante, a , 
autoridade policial e obrigada, sob pena de nulidade do ato, 
a mencionar, fundamentadamente, essa impossibilidade. 

, 
Art. 20. Verificando-se a hipotese do art. 

384 e parágrafO Único do Código de Processo Penal, o juiz dã 
, A 

ra vista dos autos, pelo prazo de tresdlas, ao representan-
te do Ministério PúbliCO, para o oferecimento da denúncia, ~ 
gUindo o processo o rito ordinário.~ · 

A j 
' . 

• 
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, 
Art. 3Q. Esta lei entrara em vigor trinta di 

#OI N 

publieaçao, nao se aplica aos processos em cur-
N , 

disposiçoes em contrario. 

SENADO FEDERAL, EM l4 DE MARÇO DE 1 965. 

~J,ao j{~r (loA~, 
Camillo Nogueira :~a .Gama , 

Vice - Presidente , no exerc í cio 

da Presidência 
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PROJETO DE LEI 

NO , ,64-B/61 na Câmara dos Deputados; 

NO 116/6, no Senado Federal. 

EMENTA - Modifica as normas pr0cessuais dos crimes previstes 
nos arts. 121, § 'o, e 129, § 60, do Cédigo Penal. 

A~OR - Deputado Almino Aff~ns9 

LEITURA - 21.9.1961 

RELATORES 

I - NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

ComissãQ: Deputado: 
, 

Constituição e Justiça Deputado Geraldo Freire 

11 - NO SENADO FlmERAL: 

Comissão: Senador: Parecer: 

Constituição e Justiça Senador Eurico Rezende NO 50/65 

VETO PARCIAL 

MENSAGEM NO /6 de origem: 123), de 5.4.1965 
. 

PARTE SANCIONADA: Lei nO , de 

PARTES VETADAS: Parte final do art. 10: 

..... quando rêr bacharel em Direito a autorid,! 
, 

de que presidir a lavratura do rlagrante o~ 
A instaurar e dirigir as diligencias policiais, 

observadas a~ seguintes disposições. 1I 

SESslo CONJUNTA ?ARA APRECIAClo DO VETO: 
. , 

Dia Hora 

REPRESENTANTES DO SENADO NA COMISslo MISTA INCUMBIDA DE RELATAR 
O VETO: 

Senadores Partidos 

1. Vicente Augusto PSD 

2. Eurico Rezende UDN 

3. Josu~ de Souza PRT 
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SEÇA O DE PROTOCOL O 

~ ~ de março de 1 965 . 

Senhor Primeiro Secretário , 

Â 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia que, 
... .., 

aprovado sem alteraçoes, pelo Senado Federal , em revisao, foi 

nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

-República , para os fins constantes do art. 70, da Constituição 

Federal, o projeto de lei (ns . 3 364-B., de 1 961, na 
Â 

Camara 

dos Deputados, e 116, de 1 963, no Senado) que modifica as nor

mas processuais dos crimes previstos nos artigos 121, § 3Q , e 

129 , § 6Q , do Código Penal. 

Aproveito a oportunidade par a renovar a Vossa Exc~ 
Â • lencla os protestos de minha perfeita estima e mais distintacon 

sideração . 

, -" 

nador Di narte Mar iz 
~ r-~~ lQ Secretár io 

/ 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nilo Coelho 
, Â 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

/ MIB . 
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C.Â.MARA DOS DEPU ~DOS 
tf!J f1.I2 et!.. eA o~, 

~ ~-- , //. 

PROJETO 

NQ 3 . 364-A - . 1961 
~ 

MOIlifica as 'l1ormas processuais dos crimes previstos nos a.rtigos 
grafo 3° e 129 parágrafo 6°, do Código Penal; tendo parecer 
Comissão de Constituição e Justiça. 

PROJETO Nq 3.364-61, A QUE SE 
~EFERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O procesEo dos crImes pre
vl.stos nos arts . 121. § 39 e 129, § 69, 
do Código Peúal, terá o rito sumário 
esta')elecldo nos arts . 531 a 538 do 
Código de Processo penal, qu·ando for 
bacharel em Direito a autoridade que 
presidir a lavratura do flagrante ou 
instaufl.r e dingir as diligências po
liCIais, Jbservadas as seguintes dispo
sições : 

§ 19 Quando a autoria do crime per
manecer ignorada por mais de quinze 
dias, proceder se~á o inquérito poli
cial e o pf{)ce~so seguirá o rito pre
visto no art. 539. 

§ 2Q Poderão funcionar . como defen
sores dativos nas Delegacias de Po
licie., como estagiários na falta de 
profissionai.o diplomados e solicitado
res. aJu'i10S da Faculdade de Direito, 
indicados pelo Procurador-Geral da 
Justiça. 

§ 39 Quando nã{) fôr possível a as
sistência de defensor do acuSlildo na 
lavratura do auto de flagrante. a au
toridade policial é obrigada. sob pena 
de nulidade do ato 9. ' mencionar fun
damentadamente, essa impossibilidade. 

Art. 29 Verificando-se a hipótese do 
art . 384 e parágrafo ímico do Código 
de Processa Penal. o Ju iz dará vista 
dos autos. pelo prazo de três dtas, 3.0 

representante do Mi'nistério Público. 
para o ofereCImento da denúncia. se
guindo o processo o rito ordinário . 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor 
trin ta dias após a SUa publicação. não 
se aplica a os processos em curso ej re
voga as d1sPQSiçõe,S em contrário. 

Sala dás Sessões. em 21 de agõsto 
de 1961 . - Almmo Affonso. 

Justificativa 

Não temos a paternidade do presen
te projet<>o O texto acima do> próprio 
substitutivo da douta Comissão de 
Const,tuição .) J lli>tiça (Turma "A"). 
ap rovado em sessão de 2 de abril de 
1957 e correspondente ao projeto nú
mero 598-55. de autoria do no')re De
pu ta do Camnos Verga!. em vir tude de 
sugestões dos preclaros ju~ Gil 
bo"res e Anton.o As.>Ui.c,:ão, da J usti
ça do antigo Distrito Federal. 

Limitamo-nos. assim, e. reabrir o 
debate da matéria. 

A proposição em aprêço tem a ele
vada fi nalidade de reduzir a metade. 
sem aumento de despefas. os servlç~s 
das Val'as Criminais dos centroo maIS 
populosos do pais. notadamente o : D,s
trito Federal e São Paulo. Já fl?l as
siD'lJa,da. na Justificacão ap.tE'Tlor., a 
existência. de Va.ras com maIS d'e d .'ls 
m,l processos acumulados , E també~ 
a de juizes proferindo, por mês. malS 
de sessenta sentenças em delItos pu-

.------
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nidos com reclusão ou detenção e in
qUirindo maLS de cem testemunhas. 

Militamos, ao longo de cinco anos, 
na advocacla crlmmal, no Fõro de Sao 
Paulo. Sentimos, portanlio, pela expe
riencla, o qu"nto essa sobrecarga de 
trabalhos prejudlca a todos, ao Juiz, 
ao Promotor PUblico, ao Advogãdo, ao 
réu e, sobretudo. ao ideal da justiça, 
ferido por sentenças falhas, desarrl
maua.,s de provas robustas que. com
preensivelmente, em crimes dessa na
tura, me.is Se! concentram nos depoi
mentos testemunhais - e .as testemu-

. nhas o tempo se encarrega de dispen
sá-las enquanto o processo se ar
rasta . .. 

Na legislatura passada, o ilustre 
Deputa,...o Jefferson Aguiar obteve, co
mo vice-lidel. a rejeição da matéria, 
quando, segundo parece. não se en
contrava no plenário qualquer inte
ressado que pudesse pedir verificação 
de votação. O argumento do parla
mentar t;a,plcha.':la foi no sentido de 
não se dever, no inquérito policial. 
atribuir ao delegado formado em Di
reito aquilo que não se puder confe
rir, tambem às autOridades QUe não 
são portadoras dê&e diploma IDtário 
do Congresso Nacional, de 3-7-1957, 
pág n9 4 .473) . , 

Entendemos que a Câmara precisa, 
com urgência, reexamina matéria de 
tal relevância, pois não podem evi
dentemente ser comparado Os conhe
cimento!,: de um delegado de polícia 
de carreira - que ingressa, em geral, 
por concurso, nos Quadros de. Pol!cia 
Civil - com os das pe~soas leigas 
aproveitadas para o desempenho dês
ses cargos, por não possuirem ainda 
tôdas as unidades da Federacão '}S 

recursos necessário~ ao preench men
to das :Jelegacias por bacha,réis ';!m 
Direito . Acresce Que a distincão su!!'e
rida no projeto é perfeitamente com
preensível dentro da unidade proces
sual. tanto assim que o Código de 
Processo Civil esta beleceu QUE' certas 
ações s6 poderão ser proce1'Sadas e 
julgo da!'; Dor iu!zeo Que tiverem . por 
elrpmol0 !!arantia dp vih:tI ;('iodade. 
inamovib!l1dade e irredutibilidade de 
vencimentos ,Art . 140, § 19) . 

Parece-nos que o Substitutivo rIo 
nobre Deputado Raimundo Brito. acal 
ta,do mestre de Direito Penal. atende 
bem as necessld ade~ de desafogo' das 
Varas.: Criminais . Fala-Se. há tempos, 
na soJucão de pro'JIema por' meio de 
Tribunais de Polfcia ou de JUiZad0S 

, de I~truçãO. Todavia, ao qUe tudo 

indice., as discu.ssões acadêmicas sôbre 
o assunto ainda se prOlongado por al
guns anos .•• 

Sala das Sessões, em 21 de agôsto 
de 1961. - Almino Affonso. 

LEGISLACAO CITADA 
CÓDIGO PENAL 

Art . 121. Matar alguém: 
• 

§ 39 Se o homicídio culposo : Pena 
de detenção, de um a três anos. 

Art. 1:&9 Ofender a integndade cor
poral ou a saúde de outrem: 

................................. ... 
§ 69 Se a lesãõ é culposa: Pena -

de tenção, de GOlS meses a um . ano. 
CÓJ..JIGO DE PROCESSO PENAL 
Art. 531. O processo as contraven

ções terá forma sumária. imciando-se 
pelo auto de prisão em ·flagrante ou 
medlante portarIa expedida pela auto
r idade policlal ou pelo ju.z, de OfiC10 
ou a requerimento do Mmistério Pú-
blico . . 

Art . 532. No caso de prisão em fla
grante, obServar-se-á o dis~to no 
Art . 304, e, quando fôr possível, o pre:
ceito do a.rt. 261. se.1do ouvidas, no 
máximo, três testemunhas. 

Art . 533. Na portana que der início 
ao processo, a autoridade polloial, ou 
o jUiz ordenará a citação do réu para 
se ver processar até julgamento final, 
e designará dia e hora para a inquiri
ção das testemunhas, cujo número 
não excederá de três. 

§ 19 Je fôr desconhecido o paradei
ro do 'éu ou êste se ocultar para evi
tar a citação, esta será feita median
te edital, com o prazo de cinco d.as. 

§ 29 Se o processo correr perante o 
juiz, o órgão do Ministério Público se
rá cientificado do dia e da hora desig
nados para a instrução. 

§ 39 A inquirição de testemunhas 
será precedida de quallflcação do réu, 
se êste comparecer. e do respectivo 
têrmo Jeverá constar a declaração do 
domicilio de acôrdo com o disposto no 
artigo seguinte. Se o réu nâo compa
recer, serão ouvidas as testemunhas, 
presente o .defensor que lhe fôr no
meado. 

§ 49 Depois de qualificado o réu, 
proceder-se-á à int:mação a que se 
refere o artigo seguinte. 

Art. 534. O réu p"êso em flaogrante, 
quandO se livrar sôlto independente
mente de f:ança, ou fôr admitido a 
prestá-la, será, antes óe põsto em 11-

• 

• 

, 
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berdade, intimado a declarar o domi
cílio onde será encontrado, uo lugar 
da sede do juizo do processo, para 
o efeito de intimação. 

§ 39 Se o juiz não se julgar habili
tado a proferir deciSão, ordenará que 
os auti>s lhe sejam oonclusoo e, nQ 
praro de cinco dias, dará a sentença. 

Art. 535. Lavrado o auto de pri.são 
em fiagrante ou. Ui> caso de proces.;o 
inic:ado em <rtude oe portaria ex
pedIda pela 'lutbridade pollCial, in
qu.rida a últIma testemunha. serão 
os autos remetidos ao juiz compe
tente, no prazo de d ois dias. 

§ 1\' Se, porém, a contravenção dei
xar ~ "stjgIO~ ou fôr neces"ápria prv
dução UI outras provas, a autoridade 
proccctt-. ~,\ desde logo às buscas, apre
ensões, f'x;tmes, acareações ou outras 
dil1gêncial' necessárias. 

~ 2~ ródas as di!igênt'ias deverão 
flcar concluídas até cinco dias após 
a lllqu.:;ção da última testemunha. 

Art 53S R"ecebidos os autos da au
ti>rida<J e [>oliciaJ, ou prosseguindo no 
processo. se tiver sido por êle ini
CIado. J juizo dep<Ji.s de ouvido. den
tro do prazo improrrogável de 24 ho
ras. o órgão di> Mini.stério Público, 
pwcederá ao interrogatório do réu. 

Art. 537 . Interrogado ' o réu. ser
lhe-á concedido. se o requerer . o pra
Z' ) OI' três dias para ap resentar defe
sa. arrolar testemunhas até o máximo 
de três e requerer diligências . 

Para.grafi> úniCO. Não comparecendo 
o réli, o prazo será concedido ao de
fen sor nomeado, se o requerer. 

Art 538. Após o tríduo para a de
f (' .. . :1. os autos serão oonclusos ao juiz, 
que dep<>is de sanadas as nulidades, 
mandará proceder às dil igências lll
dLSpensáveis ao eSClarecimento da ver
dp.<1€. quer tenham s:do requeridas, 
auer não. e marcará pa,ra um dos õi1 (} dias seguintes. a audiência de 
julgamento cientificad~ o Ministéno 
Público. o réu e seu defensor. 

§ 49 Se, inquiridas as testemunhas 
de defesa, o juiz reconhecer a neces
sidade de acareação, reconhecimento 
de uutra diligência. marcará para um 
dos cinco dias seguinte", a cont.nua
çáO do jUlgamento, determinand,o as 
pW. ldênclas que o caSQ exigir. . 

Art. 539. No processo por crime a 
que não fôr . ainda que alternati":,a
mente . cominada a penE. de reclusao. 
reoet.da a queixa ou denúncia, ob
servar~se-á o disposto no a.rt. 395, fei
ta a intimação a que se refere o ar
Lgo 534 e ouvidas as testemunhas ar
roladas pelo querelante ou pelO ~
nistério Público, até o máXImo de cm
co prosseguir-se-á, na forma doo dis
posto nos arts. 538 e seguintes. 

§ 19 A defesa. poderá arrolar a.té 
cinco testemunbas. 

§ 2<1 Ao querelante ou ao assi.stente 
será, na audiência de julgame~to, 
da a palavra pelo tempo d~ vmte 
minutos, prorrogável p.or . maIS dez, 
aevendo o primeiro falar antes ~o 
órgão do M:ni&tério público e o últl
mo depois. 

§ 3<1 Se a ação for intentada por 
queixa observar-se-á o disp~sto no 
art. 60. nO [11. salVO q~ando se tratar 
de crime de ação públlca (art. 29). 
.............. .................... .. .. 

§ 10 Se o réu fôr revel. ou não 
fôr no domicilio encontrado (arts 
533. § 3<1 e 534), bastará para a rea
l!zl'ção da audiência a intimação do 
defensor nomeado ou por ê!e consti
tuído . 

Art. 384. Se o juiz re.con?ec~r a 
possibilidade doe nova ~~fm.lçao Juri
dica do fato . em ronsequenc~a de pro
va existente nos autos de. clrcunstâ,~
cia elementar .não contida ex-plic •• a 
<lU impl!oitamente .na denún~~a ~u queixa. baixará o processo,. a I~. e que a defesa .no praZO de OIto las, 
fale e. se quiser. produZhl A pNva, ~ dendo ser ouvidas até tres testemu 
nhas. 

ParáO'rafo único. Se houver. po.s:si
bilidade de nova defin :.ção Juridlca 
que importe aplicação de pena ma.~ 

'uiz baixará o processo f[~v~'e ~u~ o Ministério pú.bliC<l P,1Ssa 

§ 2<1 Na audiência, após a inquiri
ção das testemunhas de defeõa, será 
dada a palavra. sucessivamente. ao 
órgãIJ do Ministério Público e ao de
f~n1>OT do réu ou a êste. quando tiver 
sido admitid·o a d·efender-se. pelo 
tempo de vinte minutos cada um. 
prorogável por mais dez a critério 
do iu:z. que em seguida proferirá a, 
sentença. 

ditar a denúncia ou queixa se em ~ t d desta houver Sido ;nst.s.url;ldo 'Ir u e ' m crime de ação publlca, o processo e . d o prazo de abrindo-se. em segUI a, oderá ofere
três dias à. defesa ·dqUe R três testecer prova, arrolan o a,,,,, 
rounhas. 

• 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER 00 REU .. tOR 

O Projeto 3 .364-61, do Sr. Almino 
Afonso, detérntiná que os delitos de 
homlcldio culposo <Cód. Penal - art. 
121, § 39 ) e lesão corporal cUlposa 
(Cód. Penal, art . 129, § 6Y) - sejam 
proce..~ados pelo rito sumário prevIs
to ng C. P. p . para as contravençóes 
Condiçãd indispensável: - ser bacha
rel em direito a autoridade que ~ 'e
sldlr à lavratura do flaúante ou ins
ta'lua.r e dirigir as diligências poliCiais 
- como defensores dativos, nas dele
gaéias: , e n.ão h~vendo prnf1SsiqnalS 
diplomados., poderão funcionar aJIll10S 
da. Faculdade ' de ' DlúHtO indicados 
pelo Procurador . Ge~al da JlUitiÇa em 
caráter de estagiários. 

JutsiflCand<, mtellgentemente o pro
jetó, seu. ilustre autor frij ~ tratar-se 
de Um substitutivo a "eu tempo ela
boraàd por esta mesma Comis.são de 
ConstitUIção e Justiça, o qual, no ple
nárIO, caiu. pelo ,fato de não se ter 
pedido verific2çâo de votação " O pro
p6.sto é <> de simplifica.r , fó~mulas pro
cessuais e abreviar o desfecho de cau
sas que embaraça, pelo seu número 
a.vultado, o fôro das grandes Cidades. 
Em outras palavras: - possibilitar a 
prática da j\l.'ltiça de forma rápida, 
sem prejuízo de seu ideal de perfeição. 

Erltendo que o projeto é constitu
cional e juridlco, devendo tram~tar 
regularmente, e, quanto ao seu méri
to, merece aprovação. 

Brasília, em 4 de dezembro de 1961. 
Geraldo Freire, Relator. 

DECLARAÇAO DE' VOTO DO SR. 
RAIMUNDO DE BRITO 

O nobre deputado Campos Vergal 
aprC6entara um projeto de lei visando 
li simpIlficar pela forma sumária, o 
processamento dos crimes previstos 
nos ~~tigos 121, parágrafos 39 e 49 e 
129 e seus §§ 69 e 79, do Código ' Pe
nal. . 

Reloa tando a matéria, propus um 
. substitutivo, que foi aprovado por una
nimidade nesta Comissão, em 2 de 
'abri de 1957 , 

Elo plenário, o entãó Deputado Jef
ferson de Aguiar obteve, como vice
líder, a rejêiçâo do projeto (Diário do 

Congresso Nacional, de 3 de julho de 
1957, pág. 4.473). 

Em agósto de 1961, o Deputado AI
mino Afonso renovou a ma'térie de
clarando na justifioação ao projeto 
que apresentou consldera~ o substi tu
tivo que elaborei e foi apro'vado I 'I/r 
esta Comissão, como a solução corre
ta para o problema, apresentando ar
gumentos convincentes lontra o pro
nunciamento do plenário e atnb'1ln
do, exrlusivamente, a rejeição do P ro
jeto à ausêndia de 11ma defesa. oral 
oportuna. 

O nov{) l;>roieto foi então distribuído 
ao nobre Deputado Geraldo FreIre 
que lhe deu parecer favorável. 

Pedi vista para comparar o texto 
da proposição com o substitutivo que 
nós apresentaremos nesta Comissão e 
verIfIquei que o Pr.ojeto Almmo Afon
so é, de fato, uma reprodução Dura 
e Simples do aludido substitutivo, ;l!'
cunstânC1a, aliás, que oose Ilust~e 
parlamentar am,azonense teve · a leal
dade de proclamar na justificação qUE) 
acompanha a proposição . 

Nestas condições, somos pelà apro
vação , de . acórdo com o voto do Re
lator, Deputado Ge "!oudo ~'rp.lre até 

p orque não existe impedimento de or
dem regimental quanto à renovação da 
espécie. sendo certo que, aprpvando-o 
esta ComlSão estará apenas confir
mando o seu voto ante"ior . 

Brasilia, em 2 lé julho je 1963, 
Raymundo de Brito, 

PARECER DA COMISsÃo 

A Comis.são de COnstitUiÇão e . 11S
tiça. em reumão de SUa furma A" 
em ~ de julho de 1963, opmou, unani
memen te, pela constituclOnalIdaae c 
jUrldlcldade do Projeto no 3.364-1j1, 
e, no mérito , por SUa ap rovação nos 
têrmos do parecer do Relator 

Estiveram presentes os senhores 
depu tados: Tarso Dutra - pre'ldente, 
Ge"aldo Freire - Rel ator. JOSé \1ei

ra, Ulysses Guimaq-ães, ov!dio de 
Abreu, Ortiz Bor ' 5, Rondon pacheco, 
JoSé Burnett, Aliomar Baleeiro, Cha
gas Rodrigues, pedro Marão, Laerte 
Vieira e Raimundo de Brjto, que opre
sentolJ declaração de voto . 

Bre silia, 2 de julho de 1963. 
Tarso DUtra, Presidente . 

.' ~~, --~--~' ~~--~--------.---------------------,~ . " " t 
Departamento d, Imprensa Nacional - Bra.siI:a, - 1963 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO Nº 3 . 364-B- 1961 

J 

I 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO N° 3 .364-A-19t 

Modifica as normas processuais dos cri 
previstos nos artigos 121 , par~grafo 3° e 129 

, 6 ' ragrafo o, do Codigo Penal . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . l° - O processo dos crimes previstos nos 
arts. 121 , § 3° , e 129 , § 6º , do -C6digo Penal , ter~ o rito 
sumário estabelecido nos arts . 531 a 538 do C6digo de Pro
cesso P~l , quando fôr bacharel em Direito a autorid8~ 

" que presidir a lavratura do flagrante ou instaurar e diri-
.... 

gir as diligencias policiais, observadas as seguintes dis -
. -poslçoes : 

§ l° - Quando a autoria do crime permanecer 
ignorada por mais de quinze dias , proceder -se -~ a inqu~ri
to policial e o processo seguirá o rito previsto no art . 
539 . 

§ 2° - Poderio funcionar , como defensores da
tivos , nas Delegacias de Polícia, como estag iários , na fal 
ta de profissionais diplomados e solicitadores , alunos da 
Faculdade de Direito , indicados pelo Procurador Gera l da 
Justiça. 

- - I' ~ 
§ 3° - Quando nao for posslvel a assistencia 

de defensor do acusado na lavratura do auto de flagrante , a 
autoridade policial ~ obrigada, sob pena de nulidade do 
ato , a mencionar , fundamentadamente , essa impossibilidade; 

Art. 2° - Verificando-se a hip6tese do art . 
384 e parágrafo único do C6digo de Processo Penal , o juiz 
dará vista dos autos , pelo prazo de três dias , ao represen 
tante do ~íinistério Públ ico , para o ofereciment0 da denún
cia, seguindo o processo o rito ordinário~ 

, 
apos a sua 
so e revoga 

• 

Art~ 3° - Esta lei entrará em vigor trinta dia 
publicaçio, nio se aplica aos processos em cur-
.. ,.., . ' . . as dISposlçoes em contrarlo~ 
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Presidente 

Cí1--.-a.".,MMA0) 
Relator 

! 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~/ 

03292 

• 

• 

• 

.... ... ... .. 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

" 

, . , 
• . 

1 a. 

,.,-

-

t , -
• 

09/ • -



• 

CAMARA' DOS DEPUTADOS 

mo) 

o 

, •. 

: p ~~r* 
;8"(J1 ' . ' '(' · ' ' ; 

~_s, . 
:ralBl. 

o l'~' l r:taA 

~.4.,!: '&~." .... , * 6- , . " 1- .. 1.) 

., C «-

, , ' 

., ~Uiil·" 40 • 
21 01 

, '" ' 

O · • . ~ ,. 

(Df · ., 

.. 6) ao · . 
. fi) , 0-



, 

, 
, CÂMARA DOS DEPUTADOS 

":1 • • . '.' '. tlB ' 
" 'W<oIlói4'i ) 

• 

1211 Ó 

817, 3 

• 

• 

. , 

:en'ada a 41 ' 
11 .10 63 .. p • 7 913. 1 

. CI 
, ~ 

.-
18CUB8&lO 

Ó u..'3. ' 

) 

• •••• 

610 , , 3." -
• 001..) 



-
, , 

• 

e· 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO NQ 3 364161 
AUTOR - Almino Afonso 
RELATOR - Geraldo Freire 

PARECER 

o Projeto 3 364161, do Srs Almino Afonso, determina 
que os delitos de homicídio culposo ( Cod. Penal - art. 121, § 3~ 

e lesão corporal culposa (Cod. Penal, art. 129, § 6Q) - sejam prQ 

cessados pelo rito sumário previsto no C.P.P. para as contravençõffi. 
Condição indispensável* - ser bacharel em direito a autor idàde 
que "presidir à lavratura do flagrante ou instaurar e dirigir as .~ 

~igências policiais. - Como defensores dativos, nas delegacias, e 
não" havendo profissionais diplomados, poderão funcionar alunos da 
f§culdade de Direito indicados pelo Procurador Geral da Justiça em 
carater de estagiários.-

Justificando inteligentemente o projeto, seu ilustre 
autor friza tratar-se de um substitutivo a seu tempo elaborado pr 
esta mesma Comissão de Constituição e Justiça, o qual, no plená -
rio, caiu, pelo fato de não se ter pedido verificação de votação. 
O propósito é o de simplificar fórmulas processuais e abreviar o 

, A 
desfecho de causas que embaraça, pelo seu numero avultado, o foro 
das grandes cidades. Em outras palavras: - possibilitar a prática 
da justiça de forma rápida, sem prejuizo de seu ideal de perfei -

N 

çao. 

vendo 
.... 

vaçao. 

Entendo que o projeto é constitucional e jurídico,de
tramitar regularmente , e, qUanto aO seu mérito, merece apro-

Brasília, em 4 de dezembro de 1961. 

Freire - Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 

PARECER DA COMISSÃO 

• 
• 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
de sua Turma "Ali em 2.7.63, opinou, uhânimemente, pela consti
tucionalidade e juridicidade do Projeto nQ 3 364/61, e ,no mérl 

N ,. 

to, por sua aprovaçao, nos termos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os senhores deputados: Tarso , 
Dutra-Presidente, Geraldo Freire - Relator, Jose Meira , Ulyss es 
Güimarães, Ovldio de Abreu, Ortiz Borges, Rondon Pacheco, José 
Burnett, Aliomar Baleeiro, Chagas ROdrigues, Pedro Marão ~ La
erte Vieira. e Raimundo de Brito , que apresentou declaração de 
v:ot~ : _ 

Brasllia, 2 de julho de 1963. 

TARSO DUTRA - Presidente 

ERALDO FREIRE-Relator 

nb 

! 
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..... CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS o DE CONSTlTUI C o E JUSTIÇA 

PROJETO NO 3 364/61 - Modifica as normas processu, 
ais dos crimes previstos nos arts. 121, ! 
30 e 129, § 60, do Código Penal. 

AU OR • • Dep . Alm no Affonso 
< 

RELATOR: Dep . Raymundo de Brito 

v O T O 

O nobre eputado Campos Vergal apresentar a um projeto de lei , 
visando a simp ificar pela f orma sumar ia, o processamento dos crimes prs 
vistos nos ar t igos 121, p~rágrafos 30 e 42 e 129 e seus §§ 60 a 72 , do -, 
Codigo Penal. , 

Relatando a mataria , propus um substitutivo, que foi aprov~ ... 
do por unanimidade nesta Comi ssao, em 2 de abril de 957. 

, .... 
Em plenario, o ent ao Deputado Jeffer son e Aguiar obt eve, cQ 

mo vice- der, a r e jeição do Pr oj eto (Diário do Congresso Nacional, de 3 
de ulho e 1957 , pág. 4 473). 

A , 

Em agosto de 961, o Deputado Alm no Affonso r en vo a mat a-
ria dec ar ando na just f caç ão ao pro ' et o ue apresentou c onsider ~r o -
substitut i vo que elaborei e foi aprovado por esta Comi ssão, como a solu-

... 
çao corret a pana o problema, apresent ando argumentos convinc ent es contra 
o pronunciament o do plenári o e atribu ndo, exc us vament e, areje ção do 

, A, 
. Projet o a ausenc a de uma def esa oral oportuna . 

• 
A N 1 O novo Projeto f o entao dis tribu1do ao nobre Deputado Geral , 

do Fr eire , que lhe deu parecer f avoravel . 
Ped vista para comparar o t exto da propos i ção com o substi

tutivo que nós apresentar,amos nesta Comi ssão e vefi fi quei que o Projet o 
Almino Affonso é, de f ato, uma reprodução pura e simples do aludi do su-

• A I' A . bst1tutivo , circunstancia, a11as , que esse 1lust~e par ament ar amazonen-
se t eve a lealdade de proclamar na justificação que acompanha a prop8si-

N 

çao. 
N N A 

est as consiçoes, somos pela aprovaçao , de acordo com o vot o 
, N 

do Relator, Deputado Geraldo Freire, ate porque nao existe i~pedimento -
, - , 

de ordem regimental quanto a renovaçao da espec ' e , sendo certo que , apr.Q. 
N , 

vando-o, esta Comissao es t ara apenas vonfirmando o seu vot o anter oro 

Bras!lia, em 2 de julho de 1963. 

O DE 
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C '~~v1ARA DOS D~PUTADOS 

PROJETO 

N9 3.364 - 1961 

Modifica as norm 1S proceSSU:l!S d JS crimes previstos nos artigos 121, pará:ra
fu 3° e 129 parágrafo 6°, do Cód:go Penal. 

(Do Sr. Almino Affonso) 

(A Com:ssão d e Constitu içã o e Justiça:) 

o Congresso NacIonal decreta: 

Art , lY O p roce"so d OS cnmes p re 
Vis tos n os a rts , 12" ~ :lo. e 1<l9, ~ (l Q, 
d o (Joa.gO p ena l, verá o rito su :rano 
es .a ",e,eCldO nus >l. rts 531 a 538 do 
Co.llgo cte P ruce5SU pen al, qu al ,;!> ' I J l' 

bacn "rel em D.rellU a autonO<lde q ue 
p reSldll a 18V l aLUr a d o flagra nte 0:.1 

inSli:lUI a i e dl" lgll a " dll1genc.as po
liCiaiS, otlsen a das as seg uin tes ÚISp O
sl~ões : 

g l Y Quando a au to ri a do " r1 rr: .? p er
m a npc el ,gllUr ad2 por m dlS a " q U.nze 
d ias. p rocedel -se -á " m q ue l'l Lo poll
c,a . e U p l ucpose segulI a o r i to p re
VIS LO no a n, 539 , 

§ ::l\' PUdera 'J fun clOna r , como d e
f en seres aa u V 0 ", na" Uel,pga ela s de 
P d,It:,a, como e.::>Ll>glar,u:, n el LULa o'e 
p l'Of l"-' lOllãlS ClplOma d u:, e 50 1lC La ou
r es, a ,UIl US d ~ t" a"llIaaoe <1 e O.lellO, 
inu cadOs pe.o Procurador-Gera! ta 
J us tiç a . 

, ,)" Quand o não ror posSlV el a as
s isLem';a de defe nscr do ae u '8 do na 
lavratUra do a ULo de Lag- ' ante, ri au 
t or aaae pu ,leia I e (}Orl\la da , S ,O p . lI a 
d e nll ,lc a ,l~ du a , ') a m~n (~I(Jndr, !un 
d am en taC1arn 'nte, essa l:npos5,tl :1101 -
da oe . 

Art 29 Venflcando- se ~ n :pq tpsc a') 
a rt 334 e p I ra~~ 'l.r() Un,p.r co Cój :?; O 
d e p rore.sso Penal. o JCI;Z dar á v:sta 
d e.':) aULos, p elO pl azo ie tres o.as, ao 

r-e presen ta n te do Ministério Público, 
p a r a o oter ecllu enw aa denunCia, ,oe
gulO oo o p rocesso o fi to oram áno. 

Art , 39 Esta le] entrar ' em vigor 
t nllla a las a pos 8 ~Ua punllcaçao, nã o 
s e a p lica a os pr ocesses em cu rso e re
voga as d isp OSições em co .. t rano. 

Sala das S essõe,', em ~ l d,e agôsto 
d-e 1 ~ 6 1. - Alm mo A/lonso. 

J usti j ic'.Ltiva 

Nã o temes a pa te : n idade do pr esen
t~ p , oj eto , O tex t L aLlnl~ , o próp rlo 
SUb.;li tu ti v! da de u t t:. C fJ m lssão de 
Con .5 tl l Ul ção e J u~ t , ça (T ur ma " A" l. 
ap;'ovado e:n sessão d l:. 2 d e ab r il de 
i9 57 e cor €fp ond el. te ao P rojeto n .9 

593-55, de ' I!,Ofla do ".bre O ~ p utadO 
Campos 'Jc rg ~ 1, em virt uu d e su g- es
tõe. dos p : eCl a ros ju:zes Gil S oares 
e An to n iO As"uncã o, Ja J us t iça lo 
antig'u O.st rit o Federa •. 

Limit a r.:. 1-r es , assim, f. rea tlrir o 
ci ~-bate da m atéria, 

A p rc-p os: çãe em a p !'êço tem a ele
\' foa Ll,a ,!l' aCe d ' red~zJr a m etad e, 
sem aumen t, d e despesas , os serviçOS 
d oci Va,as Crim 'n a s do, cent' os m a is 
p cp ulcscs j o {: a ls, nOfudam .. lle o O ,s 
tr it o F ederal. e Si '1 Pau ' u , J á f J I as 
s:nalada , n a J ' lst ,fieaçâl.. a nte:'lOr , ao 
existênc:a de Va : as com mal. de d ois 
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mil processos acumulados. E também 
a de jUlze~ profermdo, por mês, mais 
de sessenta sen tenças eu. demos pu
mdos com reclusão lJU dete:lç",u e lD

qt._nndo mais d e cen. tes Lemúnh:is. 

MIlitam )", ao lengo de cinco anos. 
na advocacia criminal. no Fôro de 
São PaulL. Sentimos, punamo, ;:o.a 
ex. 1nêncla, o quan to e.:;sa SObrecarga 
de trabalhos p: eJudlCa a todos, ao 
Juiz, ao proIl_o cor Públlcú, ao Advo
gado, ao rél' e, Sllul et\..d., ao Ideal 
d_ justiça, fendo por ~en ten",as fa
lhas, desar rin.ad3S de pr0n.s robus
u..,. que. compreell3.ivelmente, em cri
ll.es dessa n :itUJ eza. m,hS se :once n 
tram nes depoimento,' tes lemunhals 
- e as te"temunhas e tempo se en
ocar.ega d o d:SPPlsá-las enquanto o 
»1 L<:esso se arra" ~a ... 

Na legislatura passada, o ilustrtl 
1; _tado Jeff.;! ~son AgtLr ob teve, 
cumo vice-lider, a rejelç ... c c..a maLe; ia, 
Q .ncto, segunao parece, .. ão se en
contrava n J plenán o qual"uer mte
ressaáo 1 le pude,;~e pedi ! nflflcaçao 
de votação, O 'l ~gume.I to do parla
:"1eütar capichaba foi no sen tl do :.e 
r.ao se dever , n J i.1ljué. i to pollclal. 
atrlbuir ao d 2legado rorma 'c, em LJl' 

r eito aqUlJo que não s; puder con
terir. também . á - autondaà es que nao 
são portadO! as dêsse diploma I D 'arlO 
do Congresso. Nac:"_nal, Oe 3-7-1957, 
pag , 4.4n). 

I:!1ntendemo< que a Câmara p~ecisa, 

com urgência, ref'xaminar maténa ct~ 

tal relevância, poi~ naJ podem eVI
C!P.ltemente, ser comparad os ccnne
Cimentos de u:n delel; dl df pO lIcia 
a ~ ca rr eira - qU2 n :{ ' e: <~, em ~e ' al, 

por concurso, nos quad. da Po licia 
(" Vii ·om. Os das pes~oas le l ~as 

ap roveitadas pa ra ~ d e~empenho d .·s
ses cargos, por não possuirem aineta 
. 'las as un 'dades da Federação ' IS 

Tf'CU"SOS nocoF~á ri os ao prp!'nch mf'n
to das LJele <:!: acia< por l..c:.a r"'is era 
D ', eito. Ac 'escf' Qllf' a dls t lnç l o S'P"' 

r' ('jq n rJ p""l oto é po rfl. :ta mpn tp C'lm
p~fens!vel dentro da u.lIdpde proce:· 
f"' a' . tft ntn a s c :J11 r-Ur-- o "; ód iQ'fl d~ Prt ... 

'(: P 1;S O Civil e<t. '1 h,elece\l que ce rtas 
penos s6 oodorã'l ser pro~e '.sada~ e 
j lll g-~ d a s por ill' ~es ou tive- pm p'lr 
( -'''1')plo, g-aran ti. àe vital ' c;o'iaL e. 
i'1 ~m",-j b ' ida -i o t> ir-~dlJt i b · .. ctade a~ 

--f' c'm?n '··(}s (Art, 140, ~ l.9). 

Pa rf'c-' -nos qu" L Subo it\ltivn ao 
}'\nbre Dep. Fail""'lmdo B-ito . acata 
do mestre de D 'reito Pe:.al, atende 
bem as necessi da ~es (e desafogo das 

Vara:. Criminai~, }< , ~ -se, há tem
J; cs, na scluçã' do problE:1Il11 VOI meiO 
,~ rrib'l.lf is dE POll~la ou ue JUIzados 
de Instrut;;l.l; . . Toda la, !h que tuuu 
ir:dica, a~ d'sr ussões aca",t::mlcas sôbre 
o assullto a ind!t se prulongarão por 
a l5uns .lU '1::' . , . 

Sa la das S OE~ões, em 21 de agõst., 
de- 19tH, - Alm'no '-/I Jnso. 

LEGlSLAÇAO Cl ADA 
ceDI O P'::N .'\1 

Art.. 14l1, Matar algLem: 

.. • .... ........ ..... ............ ....... . 111 . 

§ 3,Y ::;e o homicldi CUlposO: PeJU~ 

. - n~tençac, de um a três anus, 

Art, 129, Ofender ~ integ rI dade cor
púral ou '" saúde de outrem: 

............... .. .................... ) 

~ 6.' Se a lesão é culposa:' Pena -
cetenção, de dois meses a um anuo 

CéDI ~-.J .LE PROlJESSO PENAI, 

Art . 531. Ú pr ~c ~s~o as co'nLlaven
çi te rá forma sumaria, lllICland(J-:,e 
p!'Jú autL de pr' , ã , en. fIag l auLe ou 
meLIante ~v taria expeClloa p'Cla auto
r: dade poJleic.J ou pell JUIZ, de oficio 
OI.. a requerimento do Milllsterio PÚ-
1:11CO . 

Art. 532 No C9S0 de prisão em fIa
r: .nLe. obse~vu-~e-á o disposto no 
Art . 304, e, quando fôr po"sivel, U 
preceit.o do a"t. 251, sen .:lD ouvidas, 
no máX ime. , t"ê3 testemunha:" 

Art. 533. N a portaria Q'le der inicio 
a c processo, a aut ·.ridade policial. ou 
o IUlz ora ~na -á a C tacâo lo réu oara 
tie ver p,ocessar a té Julgamento fnal. 
e Q:slgnuá dia e hora para a: inqui
rição das te3temunhas, cujo número 
n a u f'xceo~ ' à de t rês . 

~ 1.9 Se fô - descrnhecido o para
deiro 00 reu ou ês'e se ocultar p~ra. 

evitar a eita<,:l'l, e ~ta será feita me
d ' q 11 te edita!, com o p ~azo de cinco 
Olalj . 

~ 2,9 S~ ° p :·oce~.so correr perante 
o ju,z, o 'r~ã o do Min _é io Público 
b t a cJent.:' r f de de d:a e da hora de
"l<:!:nH des pa ra a instruçâo, 

, 3.9 A inqu'r:ção ele vestemunhas 
sr , p -eced 'da de qualificação do réu. 
se ê3te c'l"l'lpa rocer, e d respec ti\' o 
tê"mo dev'! 'á C'ln<tar declara<,:!w rio 
Q 1micílio 'lo pcô' do .om dispnsto no 
~rtigo seb .lin te. Se o réu nâo compa-

, 
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recer, serão ouvidas as · testemunhas, 
J> re~.ente o d 2fensor que lhe fôr no
meado. 

• 4. 0 DepCli. d~ qualificadc o reu, 
proceder-se-á à lll'imação a que se 
J"e~ere o art:go seguinte. 

Art. 534 , O réu p ~êsc em flagrallte, 
Cluando se livrar sôlto mrlependente-

lente de fian ça. ou rôr admitido a 
prestá-la. se: á. antes de posto em li
berdade, intimado a dec larar o domi
cílio cnde se ' á encontral4u. no lu~ar 
t . sede d ;Qlz" do proce>.so. para 
o efeito de intimaçau. 

. rt 535 La "rad 'l o a uto de p risào 
em flagrante 0\1. no caso e process:J 
ln'ciado . TT' virtur'e dE' por tari a ex
pedida pe la alltorida ' ,.JlJc:al. in
Quinda a ú!t:ma test.em:mha. serau 
os autos l'e etidr)!' ao JUIz com ' ~-
tente. no prazo de dois dias. . 

§ 1.9 Se; porém, a contravenção dei
xa.. vestigics 'ou fôr nE'cessár ia pro
dução de outra~ provas. F. autoridade 
procederá, desde logo às bJscas. apre
ensoes. exames. aCH~açõ ou out.ns 
~ .ligências n ~c ~ssàrHi". 

§ 2.9 rôdas as diligência" dE'verão 
fic.lr conclui da!' 8 té ~i:h" i ias ap-Js 
a i.lquiriç'i.o da ú:tima t"!'ten un la. 

Art . 533 R"!cebidos o· 'UtOl 1a au
toridad-e ·polic ial. ou pro~legUl Jldo nO 
processo. SE ti"er sido pc" êle Int
c iado . o lu i df'pol!' de uuvldo. dE'ntro 
do prazo imo"orrml'ável de :'::4 horas, 
o órgão dr) Min'stprio Público, proce
derá ao in verrogatório do réu. 

Art. 537 Inte rrnga •. o c réu, ser
lhe-á conced'do. se o requerer , o p"a
zo de t"ês dia!' para apr es(:n tar defe
lõa, arrolar tost°l'YlImha:· a t I' o máximo 
de tres e requerer diligências. 

Parágraf n únic n N 'moarpcenuo 
o reu . o p a?,r se-á concedido ao de
fensur nomeaao. se o r ;"uerer. 

Art . 5~8 Após o trlduo para a de·· 
l' a. es autM SP ão crm ;,usn, ao i l\iZ, 
que. d?poi do sano ja~ as nu li dades. 
Jr'anda rá prrc"dO- lis di li~ênc i as \1)

c1;~:non::'pw~ ?O Psr'arf!c i l'1P:1t· d'! VPI_ 

õb"e. (luer t."- ... ,,~ sido re1'I O"iO"1s , 
Quer nfi,. P m~"cará para um dlls 
0;1;0 di'ls S°O""'n to. a aud'ênda de 
J"'''''' mpntr c'en hf'c'l r1~. Ministério 
Púb lico o rpu P se\.. defensor. 

§ 1 o !:e u réu fôr rp"pl. ou n"to 
fôr no domicílio ~ncontrado (arts. 

533, § 3.0 ~ 534), baJtarâ para a rea
liza.cão da aud'ência . intimação 10 
àefensor .• 0IT,eado ou POi êle constl
tuído . 

~ 2.9 N&. aud:ência, ap6~ a inquiri
ça,. das testemunh~o de defesa . será 
dada a pala v: a, suceSSlvamen te, ao 
Órbão do Ministério Publico e ao de
fensor do réu ou a êste, quando tiver 
s ido admitido a dt:fendó:! r -se, pelO 
tempo d" vinte minuto~ cada um, 
r.. orrogá. ~ __ por mais ..Ie.. a cri terlo 
dtJ juiz, que em seguiua proferirá a 
f. ,tença. 

§ ~ . ~ Se o juiz não se julgar habil!-
1 (O a pl'uferir decisãJ , ordE'nara que 
os autos lhe' sejarr. conclusos e. no 
P:'Qzo de cincG d ;a s, dará a sen tença. 

. 4.° Se, ir,quirida~ as testemunhas 
de d ~te~a, o juiz recoldlecer a neces
s;tiade c' ~ acareaçã lJ, rec cnhecimen to 
o outra dil!gênc:a. mar' "r!\ para ulll 
dos c:ncL d 'as s~guintes a continua
ção d, julgam ento, determinando as 
providências que o caso exigir. 

Art. 539 . N1 p "ocesso por crime 
a que não fô '.". a inda que alterna tiva
In • . Ite, cominada a pena "e rec lusão, 
recebida a qu eixa ou denúncia. ooser'L .. , o dlspusto no art . J95 . teILa a 
intimação a que sp refer!- o art 534 
e O' lvidas a s tes'emunha~ arro ladas 
pel1 querelante ou ]:10 ' Min is t.erio 
Público . at o máXimo de cinco pros
s-g·lir - ~e-. na f""ma do dispos to no:. 
arts . 538 e seguintes . 

§ 1.0 A dpfesa ooderá arrolar até 
cinco testem unhas. 

§ 1.9 Ao querelan te ),J ar assist pnte 
se"á., na au::liencla de julgamento, 
dpda a pa lavra pok t,empo de vinte 
m inutos. prorr07 á\'el ,)or mais dez, 
devendo o J.'rimeiro fal r dntes do ór
p ii n ri r) Mi:1istério PúbLco e o úl tlmO 
depois. 

~ 3.9 Je a açio fôr :11 ten ta da por 
queixa. observar- se-á l disp osto no 
art. 60, n.9 UI . salvo auand f) SE' tratar 
de crime ::te ação públiu (art. 'l!J). , 
. ... ............................ . .... . 

Art . 384 Se o ini? recnnh E'cer a 
r cssibllidade de neva dpfin iç:'!o iwl
d ~ do fa to. em cr)meauf'nC!3 d? pro
va ex'!'t?ntp no. a'Jt.o!' de circun~ti\ n
r.' e !em~nt",r, nii '1 cnnt ' rjq Px"'llcita 
ru imD!;r.itq- O"1te . na denúncia nU 
C'·:.eixa. "q lC"-Ã o ornnesso. p fim 1e 
r ; a def~<a no p-a?o ~~ oitr di~s, 
fale e, se quiser, produza prova, po-
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dendo ser ouvidas até três testemu
nhas . 

P ::.rágrafo único . Se houver pos~
.billdade de nova detlnlçb.O jund ica 
C ~ . ~ importe apl1cação de pena mais 
grave. o ,uiz ba !xarà o prucesso a 
fim de l.ue o Miml>~Lio Públlco possa 

aditar a Lienúncia ou quely.a, se em 
virtude desta houvel sido Instaurado 
o p"ocesso em c ~in, .., .. ção pÚblll-l, 
a brindo -s~, em seguida. ) prazo de 
três dias à defesa. qU é podera ofere
ce. p ro.a, arrolando) ate três teste
munhas. 

• 

Depar tamento de Imp!'en~·a Nacional - DrMília - 1961 ., 
• 

\ 

• 
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DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N: '598-A - 1955 

lJispõe sôhre processos dos crimes previstos nos artigos t2t, parágrafos 
3." e 4.· e t29 e seus parágrafos 6,· e 7.°. do Código Penal; tendo 
parecer, COm substitutivo. da Comissão de Constituição e Justiça 

PROJETo N.o 598-55 A QUE SE 
REF'ERE O PARECER 

o Congresso Naciona.l decreta: 

Art. 10. O procesSQ dos crimes 
previst06 nos artigos 121, §§ 3.° e 4.° 
c 129 e seus parágrafos 6.° e 7.°, do 
Código penal, terá, no D:strito Fe
deral e · nas cidades de mais de cem 
mil habitantes, a fwma sumária es
tabelecida nos artigos 531 a 538 do 
C4digo de Proce.<3so Penal. quando fõr 
bacharelou doutCr em direito a au
toridade qúe presidir à lavratura do 
auto de pr:sâ() em flagrante ou ins
taurar e dirigir as dilências policiais, 
obServando-se as seguintes modifica
çôes: 

a) o ' início das d:ligências poU
dais poderá, igualmente, ser reque
rido pelo ofendido oU seu represen

, tante legal, e. no caso de morte, pe_ 
las pessoas mencionada3 no ilõtigo 31 
do Código de Processo P-en al ; 

b) quando a autona permanecer 
ignorada p,or mais de qw:nze di:lS, 
prccsder-~e-á a iúquérib 1}oE·!:'.lai. e 
o proce~w se:;uirá o rito previsto no 
artigü 539 do me.sm Códi3'o: 

c) será facult9.dü à de:"':22} r..~an
tido o limite d.~ t~3t,en,)_1Jnha3 cc:n.?ig
nzdo no artig,;) 537, in::h;ir ql:alquer 
dao inquiridas :;c:::ànte a autcddade 
p'01ic:al ; 

d) pa.ra a substitui-:;';,:) d? actVQ
gadC'S e soliciL.adorrs, po:ierá{! fUll-

ciOIDl.l', nas DelegaciRG de polícia, 
como esta.g1ârio,s, alunos das Facul_ 
dades de Direito indicados à cheEa 
ce Policia pelo Procurador Geral da 
Justiça; 

e) na ausência de defensor, e 
não tendo o aCUiSado ha.bilitação para 
def~;nder-se, funcionará. na Delega
cia, pe~ôa idônea que não pertençít 
ac-sserviços da Polícia; 

f) verificando-se a hipótese es
tabelecida no artigo 384 e parágrafo 
umc!}, o JUIZ mandará abrir vista 
dos aut()s, pelo pral:o de três dias, 
ao representante do Ministério PÚ
hlico. para o oferecimento de de
núncia, seguind,(} o processo o r:to 
próprio. 

Art . 2°. Esta lei entrará em vIgor 
trinta dias após a sua pUlJ:;caçdo, 
não Si:) aplica a,o" p,rocessos ' em curso 
e revoga as disposições em COllt.'t,
rio o 

~3a!a das SesEóes, em :;0 de agos
to de 19:50 - campos V Clogal. 

Justificação 

, - Cre.sce a?sus''''dotament.2, t0-
Ô~ Os anos. no D'str:~o Federal. na.<; 
c;mita.is d'c,s Estado,~ c n38 GTl::1C1.2S 
c~,"'~:::_Ccs, o nÚ!TI~:o d:r:: ,7"c-c~.s,~c.:; no 
.!:-\;' Cr:rr.in?1. E OS Ju::ws e Carto-
1~r:". ;l?J CC'·~':2·-:-~le_1n V?::1C2,:' 2 :-"''''~l'lne 

'i ::iTer~. . 

.,;0) -"dl';'~ .,,·,,-;',··,,1 .- c- "o·-tnpl'·' 
l.~ ... _' .,..:~ ... IJJ .............. ~ .L .. ~. P" ~....... '-', 

." :·'~·-.'E;·:; '~:r~ ·,\r:t-..~~ .) C':':::,"!:'~·:,"!:: ::~ G'. -- t:.i'-
;';~. t:~ C~.:,:..:3 {~~~~ ~~.·,::c:s~·:-s, ::r,c:r;T1:11a-
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' QÕS. E há. , JuIDeS que ' estão prl)te
rindo', por mês. mais ' de SesOOllt.a 
sentenças em procéSsoo por delitos 
punidos com reclusão e de1m1çã.o, 'e 
inquirmdD mais de cem testemu
nhas. 

Apesar dê.sse esfôrço sobrehumano 
de magistrados d,o Fôro Criminal, os 
serviç.os se tornaram invenc1veis . . E 
os casos de prescrição terão sempre 
de aumentar, com gravíssImos pre)UL 
:ws para a defesa social, visto que (\ 
del1nqu6ncia encontra, natura..lmsn

k . na impunidade o seu mais forte 
ine ,:n t: vo . . 

:1 - A verdadeira causa dessa Câ.
lan"dad~, no serviço criminal, reside 
no :;.õ-panOOso número de PI'OCe.s.s'JS 
1n.s.taurados para a apuração de cri
mes de lesão corporal leve, seguidos 
dos de lesão corporal culposa e de 
homicldio culposo. Os 'acidentes ao 
,tráfego, nos grandes centros populo
sos do Pais, aumentam constante
mente. 

3 - A solução completa e adequa
d a de tao gravES problemas es~a co. 
rno todos já vão reconhece.ndo ' na 
criação dos J ur.zados de Instrução 
destinadas ao processo e jUlgamemó 
Irápido das contravenções ê dos cn
mes para OS quais a lei comina pe
nas de menor duração. 

Todavia, os debates academ1cos. as 
d1scussóeg dos teóricos e a morosida.
de lamentável com qUe êsse e outros 
assuntes importantes são tadw en
~e nós, deixam entre.ver que maté
irIa de tal relevância não terá solu. 
ção dentro àos próximos anos plllS 
segundo opiniões autorizadas há ne~ 
cessldace de reforma constituciolU'.J e 
de mOdificações profundas no Códi
go de Processo Penal . 

Falta, por conseguinte, e<>"Pirito prá
tico aos que têm enfrentado o pro
blema. 

.E, enqu.anto os doutos se degla
dI~, mUltas vezes, em discl.I5SÕes Oi
:santmas, e as iniciativas se arras
tam, aqUi a ali à espera, sempre, de 
melhor ?1XJrtunid~de, as Delegacias 
~e PolICIa . contll1uam a despejar, 
cada .vez maIS, nas Varas Cl'''nma.:s, 
e1!l.~da parte. prOCeESQ.3 de tóda es 
pecl . 

. 4 - É e"idente a tâdo munc:o aue 
J~ chegou a HH de o Oongre.sso ;:~ 1 -
clOna.l .~r.t€rferir no as.sunt'0. tomando 
a mlcwt;,a d :?s scluções, pOl lnte;·. 

media caoS precla.l"OS ,iur!stas que ín
tegra!:l as mas Goml:SSÕes Técrucas . 

D<:.:."Cie que as soluç~ completas e 
deIi ..... lltivas. pela sua complexit1ade, 
exlg€ln la.rgo tempo e n::formas sull3-
tanclai:.i , e u caso de se recon-er, mB.lS 
uma' vez, às soluções de emergênCia, 
que ateuÜlem consid·eravelment :! a 
calamito~ Situação já descrita. ' 

Daí o modesto trabalho qUe hoje 
apresentamos, na certeza de que as 
"uas lacunas serão prontamente su
priaM pelos juristas esclarecidos de:,
ta Casa. 

i) - E necessário qUe se tenha em 
conta, em prlmeiro lugar, que as di
ligência.> pcliciais, quando dL."'igioas 
por bacharelou doutor em direito, . 
n~ poderão ser nunca comparadas 
com aquelas presi6.idas por leigos, 110 
interior do Pais e onde o serviço cri
minal é sempr-e reduzido. 

Depois, o objetivo desta legislaçã'l 
de emergência é o de àesafogar os 
trabalhos do Fõro Criminal .las 
grandes cidades. a começar pela ca
pital da Rspública. 

Estes, por conseguinte, são Os dois. 
principais fundamentos da present·e 
proposição. 

6 - A defesa dos acUiSados se acha 
plenamente assegurada, nãq só por
que, na polícia, em último caso. terá 
por patrc-no pessôa idônea, como 

, também incluir, no seu rol de teste
munhas, aqu~las que creliuzeram pe
rante a autoridade policial. O es
sencial é ' qUe não sejam tomados de
poimentos de mais de três, quer na 
Polícia, quer em Juízo, para ficar ~
segurada a celeridade do processo, 
como se vê nos artigcs 536 e 537 do 
Código de Processo Penal . 

Estâ ciaro também que no caso ae - ' lesa0 cl'rporal (Art. 129), o processo 
só tomará o curso aqui estabelecido 
se o laudo dos peritos não indicar a. 
~ibjlidade de ocerência de qual_ 
quer das h:pót.eses constantes dos pa-
rágrafOs 1.°, 2.° e 3.°. . 

POr fim, poderá o juiz( nos pra
:ws consignados no Art. 538 ou no 
seu parág.afo 3.°. da lei processual 
C'onigir erros ou abusos da faSe po~ 
licIal. mediante a providência COl1ti
da no inciso j , do Art. 1:° dêSte 
projeto . 

7 - Diante do expôs to, deve-se es
perar ql!e o Pa.rlamenta' examine 8 
solucione o pro:!'ma com a presti~jéa 
-que ü nJ.c::n:o est:í. :1, exigll". 

, 

• 

. . 
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UEGlSLAÇAO Cl'TADA 
Código PeII4l 

Art. 121. Mata.r alguém: 

......................... ..... ' ........ . 

. § 3.° Se o homic1dio é culposo: 

Pena - detenção, de um a tlrês 
an~. 

§ 4.° No homicídio culposo, a 
pena. é aumentado de um têrço, se 
o onme resulta de inobservância de 
regra técnica de profissão, arte Ou 
oficio, Ou se o agente deixa de preso 
tar imediato socorro à vítima, nã.o 
[pI"OCw-a diminuir as consequências do 
6CU ato, ou foge para evitar prisão 
em flagrante. . 

ATt. 129.' Olf€«1der a intE'glidade 
corporal ou a saúde de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a 
um anil. 

§ 6.0 Se a lesão é culpora: 

Pena - d'etenção, de dois meses 
. a um ano. 

§ . 7.~ No caso de lesão cuiposa, 
aumenta-se a pena de um têrço, se 
-ocorre qualque!' das hipóteses dD 
Art. 121, § 4.°. 

Código de Processo Pe'"al 

Art. 531. O process-o das contra
venções tem forma sumária inician
do-se pelo auto de prisão em flagran. 
te mediante pcrtaria expedid'a pela 
autorida.de policial oU pelo juiz de 
oficio ou a requerimento d:} :r-.Ünis
tério Público. 

Art. 532. No ca.s-o de prisão em 
flagrante, observar-se.á o disposto no 
Art. 3()4 e, quando for possivel, o 
:preceito do Art . 261, sendo ouvidru> . . , 
no maX!ffiO, três testemunhas. 

Art. 533. Na portaria que dér 
inicio ao processo, a autoridade po
licial ou o juiz ordenará a citação 
do réu para se ~er processar até 
julgamento final, e designará dia e 
hora para a inquD:ição das testemu
nhas. cuj.o número não excederá de 
t.rês. 

§ 1.0 Se :tO]; descoooec:do o para.
deiro do réu ou êste se ocuLtar para 
evitaa- a citação esta será feita me
diante edital, oom o prll2Q de cinco 
dias. 

. § 2;0 Se Q pr~ . correr pera.nte 
O jlÚ2lO, o órgão do Mjnistério P11-
blieo sem. cientificado do dia e da 
hora designados para a insllrução. 

§ 3.° A inquirição de testemunhas 
será procedida de qualificação do 
réu, se êste comparecer, e do ' respec
tivo têrmo deverá constar a decla.ra_ 
ção do domicilio, de acôrdo com o 
di8posto no artigo seguinte. Se o réu 
não comparecer, serão ouvidas as 
testemunhas, presente o deferu;orque 
lhe for nomeado. 

§ 4.° Depois de qualifica.do o réu, 
proceder-se-á à intimação a que se 
refere o artigo seguinte. 

AIt. 534. O réu prêso em fla-
. grante, quando Se livrar solto, inde

pendentement-e de fiança, OU for ad
mitido.:> a prestá-la, será, an tes de 
pôsto em Eberdade. intimado a de
clantr o domicílio onde será encon. 
trado, no lugar da sede do Juí.z.o do 
processo, para o efeito de intima
ção. 

Art. 535. Lavrado o aub de prI
são em flagrante ou. no caso de 
processo iniciado em .. irtude de por
taria expedida. pela autoridade p-oli
c:al, inquirida a última testemunha, 
serf!,o os autos remetides ao juiz 
competente, no prazo de dois dias. 

§ 1.0 se, porém, a. contravençãO 
deL'l:ar vestígios ou for necesEária 
produção de outras provas. a autori
dade procederá desde logo às bus
cas. a.preensões, exame.>. acail'za
ções ou , outras diligências necesss. 
Tias . 

â 2. 0 T{}das as diligênCias deverão 
ficar concluídas até cinco dias apos 
a inquiriçã . .) da última te3temU11ha. 

Art. 536. Recebidos OS autos da 
autoridade policial, ou p-rosseguindo 
no processo, se tiver sid·:} por êle ini
ciado, o. jll1Íll, depois de ouvido: den
tro. do prazo improrrogável de 24 tlO
r~, o órgão do :,Iillnistério Público, 
pr0cede;;á ao inte:n-ogatório. do réu. 

Art. 537. Intenogado o réu, ser
lhe-á concedido, se o requerer, o 
prazo de três dias para apres:::ntar 
defesa, arro;'ar t estemunhas a~é o 
máximo de três e requerér d:Iigên
ci~. 

Parágrafo Ul1lCO. Não compare
cendo. o réu, o prazo será concedido 
ao defensor nomeado se ° reque. . , 
rer. 

Art. 538. Após o tríduo para a 
defesa, os autos seráo conclusos ao 
juiz, que, depoi:l ae sanad~ as nu-
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lidades, mà.ndará. proceder às dili
gências inclispensávei8 ào ~la.re.cl
menta da verdade, quer tenham s:do 
requeridas, qu~r não, ~ mru:cará I?~ra 
um dos oito alas segumtes a audlen
cia de jUilgame:nto, cientificados o 
Ministério Público, o réu e seu de
fensor. 

§ 1.0 Se o réu fôr revel. ou não 
fôr encontrado no domicíl:o indicado 
(artigos 533, § 3.°, e 534), bastará 
para a realizaçÊ,o d'a, audiência a m
tm1açã{) do def~nsor nomeado ou por 
êle constituído. 

§ 2.° Na audiência, após a mqut
rição das testemunhas de defesa, 
será dada a palavra, sucessivamente, 
ao órgão do M:nistérío PúbliCo e ao 
d'efe.nsor do réu oU a êste, quando 
tiver sido admitido a defender.se, 
pelo temp.o de vinte minutos para 
cada um, pl'crro~v€l por mais dez, 
a critério do juiz, que em seguida 
proferirá a sentença. 

§ 3.° S'e o jU!ir~ não se julgar ha
bilitado a proferir decisão, ordenará 
qUe os autos lhe sejam imediata
mente conclusos e, no prazo de cin
co dias, dará. sentença. 

§ 4.° Se, inquiridas as testemu
lIlhas de defesa, o juiz reconhecer a 
necessidade de acareação, reconheci
mento ou outra diligênCia, marcará 
para um dos cinco dias seguintes a 
continUnçim do iulgamento, determi
n ando as providências qUe o Cc1S0 
exigir. 

Art. 539. Nos processos por CrIme 
a que não fôr, ainda que alternati
vamente: cominada a pena de reclu. 
são, recebida a queixa OU denúncia, 
observado o clisposto no Art. 395, 
feita a intimação a que se refere (} 
Art. 534 e oU/vidas as testemunhas 
arroladas pelo querelante ou pela 
Ministério Público, até o máximo de 
cinco, prosseguir-se-á na forma do 
disposto nos artigos 538 e segUin
tes. 

§ 1.° A defesa p{)(ierá arrolar até 
cinco testem unhas. 

§ 2.° Ao querelante ou ao assis 
tente será, na audiência de julga
mento, dada a palavra pelo tempo 
de vinte minutos, prorrogável por 
mais dez, devendo o primeiro falar 
antes do orgão do Ministério pú. 
bliCo e o último depois. . 

§ 3.° & a ação fôr intentada por 
queixa. ocservar-se.á o dlspôsto no 
Art . 60, n. ur, salvo quando Se tra
tar d·e crime de ação pública (artigo 
29) . . . _ ! I ' 

Art. 1;40. No processo sumãr:o, 
observar-se-á, no que lhe fôr aplicá
vel, o disposto Il() Capitulo r do Tí
tulo I dêste Livro. 

Sa:a' das Sessões, em 3Q de a.gosto 
de 1955. - Campos Vergal. 

OOMmsAO DE CONS'I'l'1'O IÇãO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO REL.\T()R 

De au t<>ria do deput.ado Cam..oos 
Vergal, a proposição em aprêço visa. 
a desafogar aIS V,aras Criminais oon
gesUonadas, notadamente nO Distrito 
Federal, por milhares de processos à 
espera de prosseguimento que não 
pOde ser levado a efei~ ~elo número 
reduzido de Juizes, atmgindo o fato 
a situação deverda,de:r'f calamidade 
pública. " 

como se diz, com realismo, na JUiS
tificação : 
. "CI'eSce assustadoramente, todos 00 
anos no Distrito Federal: nas Capitais 
dos 'Estados e nas grandes cidad.es, 
o número de processos no Fôro Cri
minal. E os Juízes c vs Cartórios não 
conseguem vencer a enorme tarefa .. 

"No Dlstrito Federal. por exemplo, 
já existem Varas Criminais com cêrca 
de dois mil processos acumuladqs. E 
há juizes que estão profer~do, por , 
mês, mais de sessenta sentenças em 
processos punidos com reclusão e de
tenção e inquirido mais de cem tes
temunhas. 

U Apesar dêsse esfôrço sôbr~-~umano 
de magistrados 'do Fôro CrimlIl~l, os 
servicos se tornaram invencíveIS. E 
os cásos de prescrição , t~rão seIIl;'P~e 
de aumentar com graVlSS1IDOS pre,]w
zos para a ~ef-esa SOdal, visto que a. 
delinquência enco!itn, na:turalme~te, 
na impunidade, o. <.t:u maIS forte ID-

centivo". . . 
O ma.ior contingente de atlvIdade 

delituosa que oontr!.trui para êSSe la
mentável estado de coisas é aqu_ele 
consistente em hlJná;!dios e lesoes 
corporais culposos. • . 

O projeto propõe para esses cnrnes, 
e Só para êles, jeixaT,do à l.nR!ge~ 
numerosas modalidades CrlIDIDalS. 
culposas, o proces,o sumário das Con~ 
travenções, pre'vi"to nos arts. 531 e 
538 do Código de . Prvcesso Penal . 

Tem, pois, um~ feição de solução 
parcial e provisó~la par~ a crise· dos 
servicoo da JustIça, até que, aind~ 
segUIÍdo Se . registra na justificação 

. , 
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'-do projeto, Se legisle criando os Jui
zados de Instrução. 

Nenhum impedimento constitucional 
-existe à aprovação do proj€to, cuja 
conveniência e oportul1idade são evi
dentes, 

Impõem-se, porém, data venia, algu
mas observações, ao próprio texto da 
,proposição . 

No Brt. ..' por b.::emplo, n~ >le
mos porqul' i.i1cll<iI' as hipót~s!;S do 

. § 4.° do art. 121 e § 7.° do art. 129. 
l:sses parágrafos pre"êem simples
mente aumento da pt>nalidade e as 
figuras delituosas, capituladas nos 
respectivos artigos contihuam as mes
mas: homicídio culposo e lesão cor
poral culposa . O enderêço do projeto 
é o processo dêsses delitos, que con
tinuam OS mesmos, sejam exacerha
dos ou diminúidos as penas e êles 
cominadas. 

Essas variações nâo influirão no 
prooesso 

Suprimiríamos a letra a do art. 1.0 
Os crimes dos arts . 12:1 e 129 do C .P. 
são de ação pública e, em ,qualquer 
hipótese, a iniciativa da sua apura
ção judicial compete à autoridade 
poliCial oU judiciária. Isto não . im
pede que o particular provoque a 
ação da' justiça pelos meios previstos 
em vários arts. do C.P.P., inclusive 
os.de ns. 31,32,38 e 39 . 

Não há necessidade de um artigo 
especial -a respeit() na futura lei . 

Suprimiríamos também a letra c 
do mesmo art. 1.0. 

E' precisamente Ií06 crimes de au
toria difícil de apurar que se impõe 
a necessidade de maior número de 
testemunhas . 

Pelo processo comum êsse número 
~ de 8 testemunhas para a acusação 
e a defesa. 

Pelo processo especial dos crimes 
aos quais não é cominada, mesmo que 
alternativamente, a pena de reclusão, 
rito previsto no art. 539, é de 5 o 
número de testemunhas. Por que, se 
se indica o processo previsto nesse 
&rtigo, que já reduz para 5 o total 
de testemunhas, reduziu ainda mais 
êSse número, quando as autoridades 
encontram dificuldade para conhecer 
o autor do delito? 

A letra d , ao nosSo ver, teria melhor 
redação talvez dizendo-se: 

d) poderão funcionar como dmen
sores dativos nas Delegacias de Poli
cia. como estagiários, na falta de pro-

fissionais diplomadc'i, alunos da. Fa
culdade de Direito indicados pelo PrO
curador Geral da Justiça". 

A letra c permite na falta do de
fensor, o funcionamento, na Delega
cia de pessoa idônea não pertencente 
aos serviços da polícia . Se por um 
lado, se permite a atuação de aoadê
mioos e se, por outro la:do o art. 532, 
modificado pelo decrero-Iei nO. 7.769, 
de 1.0 de outubro de 1942 concede à 
autoridade policial a lavratura de 
flagrantes sem defensor, quando não 
fôr possível encontrá-lo no moment.o, 
julgamos o dispos~o nessa letra e não 
Só desnecessário senão perigoso e in
fringente do princípio legal que só 
aos diplomados confere o direito · de 
servtços advocáticios. Seria preIerí- . 
vel aproveitar-se a oportuni<iade e 
atender-Se ao que tem resolvido it€
rativamente a jurisprudência, no par
ticular, ou seja a obrigatoriedade da 
justificação dessa impossibilidade por 
parte ca autoridad·e poliCial . 

E substituiríamos o contido n 3. le
tra e pelo seguinte: 

quando não for possível a assistên
cia de defen....~r do acusado na lavra
tura do flagrante a aut<>ridade poli
cial é obrigada, sob pena da nulidade 
do ato, a mencionar fundamental
mente essa imposs~bilidade". 

E assim, com base nesses ligeiros 
reparO/) submetemos à consideração 
da Comissão de Justiça o substitui
tivo anexo. 

E' o nosso pareceT, fo<l.lvo melh<n
entendimento. 

Sala Afrânio 
abril de 1957. 
Relator . 

de Melo Franco, 2 de 
Raimundo Britto, 

SUBSTITUTIVO AO PROJE.TO 
N.o 598-55 , 

DisPõe s6bre o processo dos cri
mes previstos nos artigos 121, 
§ 3.0, e 129, § 6.° do Código Penal . 

Art. 1.0 O processo dos crimes pr.e
v:stos nos arts. 121, § 3.°, e 129, § 6.°, 
do Código penal, terá o rito slL'llárlo 
estabelecida nos artigos 531 a 538 ~o 
Código de Processo Penal, q~i.ma.o 
fôr Bacharel em Direito a autoncL'tde 
que presidir à lavratura ~o auto de 
prisão em flagrru:te ou. ~taUIa e 
dil'Í3ir ao dilig-enclar . poh?l~lS, obser
va elas as seguintes dlSposlçoes: 

§ 1.0 quando a autoria do crime 
permanecer ignorada por mais de 
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quinze diM, proceder-se-á a inquéri
to pocilial e o processo seguirá. o rito 
previsto no art. 539. 

§ 2.° poderão funcionar como. de
fensores dativos, nas Delegacias de 
Policia, como estagiários, na falta de 
profissionais diplomados, e s<llicitad0-
res alunos da Faculdade de Direito" 
indicados pelo Procurador Geral aa 
Justiça. 

§ 3.° quando não fôr possível a as
sistência de defeIlEor do acusajo na 
lavratura do auto de flagrante, a au
toridade policial é obrigada, sob pena 
de nulidade do ato, a men~ionar, 
fundamentadamente , essa impos..<;,ilJi
lidade . 

Art. 2.° Verificando-se a hipótese 
do art. 384 e parágrafo , úniC{) dO Uo
a lgo de Processo Penal, o Juiz dará 
l'lsta dos autos, pelo prazo de três 
dias, ao representante do Ministé:i.o 
Público, para o oferecimento da de
núncia, se.,ouindo o processo o rito or
d1nárk> . 

\ 

Art. 3.· Esta lei entrará em vlgor 
trinta dias após a sua publicação. 
nãu se aplica aos processos em curso 
e revoga as disposições em contrário. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 2 de 
abril de 1957 . - Raimundo BTiPto -
Rel!ttor, 

PARECER DA COMlSSAo 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça, em reunião de sua Turma. "A", 
realizada em 2-4-57; opinou, unAni
memente, pela constitucionalidade do 
projeto n.o 598-55, e pela aprovação 
do substitutivo apresentado pelo Re
lator. 'Estiveram presentes os Senho
res üeputados Monteiro de Barros -
Presidente em exercicio. Raymundo . 
Brito - Relator, Joaquim Duv.ll -
Rondon Pa~heco - DjaJma Marinho 
- Bias Fortes - Cícero Alves - Leo
berto Leal - Martins RodrIgues. 

Eala AfrânIo de Melo Franco, 2 de
abrU de 1957. - Mcnteíro de B-arros,. 
Presidente . Ra:ymU'I1.00 Brito, Re
Iator . 

• 

, 

DeIlartamen to d e I m p r ensa N acional - R io Qe Jan eiro - 196'i 
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" C:AMARA DOS DE.PUT ADOS 

PROJETO 

N.O 598 - 1955 

Dispõe sôbre . procasos dos crimes previstos nos a!ti~os 121, parágrafos 

3.° e 4.0 e 129 e seus parágr afos 6.° e 7", do Código Penal 

(DO' Sr. Campus Verg'al) 

o Con~Tes.so Nacional decreta: 

Art. 1.° O processo dos crimes pre
vistos Íl.:Js artigos 121, S § 3.° e 129 e 
seus parÍl'6rafos 6.° e 7.° do Códlgu 
Penal ,terá, no Distrito Federal e nas 
cidades de mais de cem mi: habitan
tes, a rJnr.a sumária estabelecida nos 
artigos 531 e 538 do Código de PrOces
so Plenal, quando f O: bacharelou 
Dr. em direIto a autoridade que pre
sidir à lavratura do auto de prisão em 
flagrante ou instaurar o dirigir as di
ligências policiais, observando-se as 
s·eguintes modificaç~e.s:.. ... 

a) o início das dIlIgenCIas polICIaIs 
poderé.. igualmente, ser requerido pelo 
ofendido ou seu representante legal, 
e no caso de morte, pelas pessoas 
l~encionadas no artigo 31 do Código 
de Processo Penal; 

b) quando a autoria permanecer 
ignorada por mais de quinze dias, 
proceder-se-á a inquérito policial, e 
o processo seguirá o rito previsto no 
artigo 539 do mesmo Código; 

c) serlÍ facultado á defesa. manti
do o limite de tesmunhas consignado 
n o artigo 537, inc~uir qualquer das in
quiridas perante a autoridade po
licial; 

di para a substituição de advoga
dos e solicitadores, poderão funcionar, 
n as Delegacias de Polícia, CGmo esta
giários, alunos das Facu~dades de p~
reito indicados à ChefIa de PolICIa 
pelo Procurador Geral da Justiça; 

e) na ausência de defensor, e não 
tendo o acusado habilitação para de
fender -se, funcionará, na Delegacia, 
pessôa idônea que não pertença aos 
serviços da Polícia; 

f) verificando-se a hipótese esta
belecida no artigo 384 e parágrafo 
único, o juiz mandará abrir vista dos 
autos, pelo prazo de três dias, ao re
presentante do Ministério Público, 
para o of.erecimento de denúncia, se
guindo o processo o rito próprio. '. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vIgor 
trinta dias após a sua publicação não 
se a.plica aos processos em curso e re
vO"'a as disposições em contrário. 
Sa~a das Sessões, em 30 de agôsto 

de 1955. - Campos Verga/. 

Justificação 

1 - Cresce assustadoramente, todos 
os anos, no Distrito Federal, nas ca
pitais dos Estados e nas grandes CI
dades o número de processos no Fôro 
Criminal. E os Juízes e Can.órios não 
conseguem vencer a enorme tarefa. 

No Distrito Federal, por exemplO, 
já existem Varas Criminais com cêrca 
de dois mil procesoss acumulados. E 
há Juízes que estão proferindo. por 
mês, mais de sessenta sentenças em 
processos por delitos punidos com r~
clus1:o e detenção, e inquirindo maIs 
de cem testmunhas. 

Apesar desse esfôrço sobrehumano 
de magistrados do Fôro Criminal, os 
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serviços se tornaram invencíveis. E 
os casos de prescrição terão sempre 
de aumentar, com gravissimos prejui
zos para a defesa social, visto que a 
delinqüência encontra, natura lment~ , 
na impunidade o seu mJis forte in
centivo. 

2 - A verdadeira caUSa dessa cala
midade, no serviço criminal, rpsIde 
no espantoso número de processos 
instaurados para a apuração de cri
mes de lesão corporal leve, seguIdos 
dos de lesão corporal culposa e de 
homicídio culposo. Os acidentes do 
tráfego, nos grandes centros popu
losos do Pais, aumentam constante
mente. 

3 - A solução completa e adequa
da de tão graves problemas está, 
como todos já vão reconhecendo, na 
criaç1ió dos juizados de Instrução . 
destinados ao processo e julgamento 
rápido das Contravenções e dos cri
mes para os quais a lei comina penas de menor duração. 

Todavia, os debates acadêmicos as 
discussões dos teóricos e a morosida
de lamentável com que êsse e outros 
assuntos importantes são tratados 
e!ltre nós, deixam entrever que maté
na de tal relevância não terá solução 
dentro dos próximos anos, pois se
gundo opiniões autorizadas há neces
sidade de reforma constitucional e 
de modificações porfundas no Código de Processo Penal. 

Falta, por conseguinte, espirito prá
tico aos que têm enf~entado o problema. 

E! enquanto os doutos se degladiam, 
mUltas vezes, em discussões bizanti
nas, e as iniciativas se arrastam aqui 
e ali, à espera, sempre, "de nie:hor 
oportunidade", as Deleaacias de Políci~ continuam a desp~jar, cada vez 
maIS, nas Varas Criminais, em tôda 
parte, processos de tôda espécie. 

4 - E' evidente a tôdo mundo que já chegou a vez de o ConP.:resso Na
cional interferir no assuntô" tomando 
a . iniciativa das soluções, po~ intermé
dIO dos preclaros juristas que inte
gram as suas Comissões Técnicas. 

De~d.e que ns soluções completas e 
de~mItIvas, pela sua complexidade, exIgem largo tempo e reformas Subs
t'anciais, é o caso de se recorrer: mais 
uma vez, às soluções de emergência, 
que atenuem consideràvelmente à ca
lamit?sa situação já descrita. 

Dal o modesto trabalho que hOJe apresentamos, na certeza de que as 
suas lacuna~ s~rão prontamente supri
das pelos Junstas esclarecidos desta Casa. 

5 - E' necessãrio que se tenha em 
conta, em primeiro lugar, que as di
ligências policiais, quando dirigidas 
por bachal'el ou doutor em direito, 
não poderão ser nunca comparadas 
com aquelas rresididas por leigos, no 
interior do Pais e onde o serviço cri
minal é sempre reduzido. 

Depois, o objetiVO desta legislação 
de emergência é o de desafogar os 
trabalhos do Fôro Criminal nas gran
des cidades, a começar pela capital da 
República . 

Estes, por conseguinte, são os dois 
principais fundamentos da presente 
proposição . 

6 - A dE"Iesa dos acusados se 
acha plenamente assegurada, não só 
porque, na Polícia, em último caso, 
terá por patrono pessoa idônea, comtJ 
testemunhas, aquelas que depuzeram 
também poderá incluir,. no seu rol de 
perante a autoridade policial. O es
sencial é que não sejam tomados de
poimentos de mais de três, quer na 
Polícia, quer em Juizo, para' ficar as
segurada a celeridade do processo, 
como se vê nos artigos 536 e 537 do 
Código de Processo Penal. " 

Está claro também que, no caso 
de lesão corporal (art. 129), o pro
cesso só tomará o curso aqui estabele
cido se o laudo dos peritos não in
dicar a possibilidade de ocorrência 
de qualquer das hipóteses constantes 
dos parágrafos 1.0, 2.° e 3.°. 

Por fim, poderá o juiz, nos prazos 
consignados no art. 538 ou no seu 
parágrafo 3.°, da lei processual, corri
gIr erros ou abusos da fase policial, 
mediante a providência contIda no m
clSO "f" do art. 1.0 dêste Projeto. 

7 - Diante do Expôsto, deve-se es
perar que o Parlamento examine e so
lucione o problema com a presteza. 
que o mesmo está a ~igir. 

LEGISLAÇAO CITADA 
Código Penal 

Art. 121 - Matar alguém: 
§ 3.° Se o homicídio é culposo: 
Pena detenção, de um a três anos. 
§ 4.° No homicídio culposo, a pena 

é aumentada de um têrço, se o crime 
resulta de inobservância de regra téc
nica de profissão, arte ou onelO, ou 
se o a2"ente deixa de prestar imedia
to socorro à vitima, não procura di
minuir as conseqüências do seu ato. ou ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. 

.e 
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Art. 129 Ofender a integridade 
coI"POral ou a saúde de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a 
um ano. 

§ 6.° Se a lesão é culposa: 
Pena - detenção, de dois meses a 

um ano. 
§ 7.° No caso de lesão culposa, au

menta-se a' pena de um têrço, se 
ocorre qualquer das hipóteses do ar
tigo 121, § 4.° . 

Código de Processo Penal 
Art. 531 O processo das contra

venções terá forma sumária, inician
do-se pelo auto de prisão em flagran
te ou mediante portaria expedida pela 
autorid de policial ou pelo juiz, de 
ofíciO ou a requerimento do Ministé
rio Público . 

Art. 532 No caso de pr!sllo em 
flagrante, observar-se-á o dispost'o no 
art. 304, e, quando for possível, o pre
ceito do art . 261, sendo ouvidas, no 
máximo. três testemunhas. 

Art. 533 Na portaria Que der ln!
ou o juiz ordenará a citação do réu 
cio ao processo, a autoridade policial 
para se ver processar até o julgamen
to f inal. e designará dia e hora para a 
inquirição das testemunhas, cujo nú
mero não excederá de três. 
" § 1.0 Se for desconhecido o para
de~ro do réu ou êste se ocultar para 
evitar a ,cit'ação, esta será feita medi
ante edital, com o prazo de cinco 
dias . 

§ 2.° Se o processo correr perante 
o juiz, o órgão do Ministério Público 
será cientificado do dia e da hora 
designados para a instrução. 
será precedida de qualificação do réu, 

§ 3.° A inquiriçãG de testemunhas 
se êste comparecer, e do respectIvo 
têrmo deverá constar a declaração do 
domicilio, de acôrdo com o disposto no 
artigo seguinte . Se o réu não compa
recer, serão ouvidas as testmunhas, 
presente o defensor que lhe for no
meado. 

§4.0 Depois de qualificada o reu 
proceder-se-á à intimação a que se 
refere o artigo seguinte. 

Art. 534 O réu prêso em flagrante 
quando se livrar sôlto, independente
mente de fiança, ou for admitido a 
prestá-la, será, antes de pôsto em li
cílio onde será encontrado. no lugar 
berdade, intimado a declarar o domi
da sede do Juízo do processo, para o 
efeito de intimação. 

Art. 535 Lavrado o auto de prisão 
em flagrante ou, no caso de prOcesso 
iniciado em virtude de portaria ex
pedida pela autoridade policial, in
'quirida a última testemunha, serão 

os autos remetidos ao juiz competente, 
no prazo de dois dias. 

§ 1.0 Se, porém, a contravenção 
deixar vestígios ou for necessária pro
dução de outras provas, a autoridade 
procederá desde logo às buscas, apre
snsóes, exames, acareações ou outras 
diligências necessárias. 

§ 2.° Todas as diligências deverão 
ficar concluídas até cinco dias após 
a inquirição da última testemunha . 

Art. 536 Recebidos os autos da au
toridade policial, ou prosseguido no 
processo, se tiver sido por êle ini
ciado, o juiz, depois de ouvido, dentro 
do prazo improrrogável de 24 horas, 
o órgão do Ministério Público, pro
cederá ao interrogatório do réu. 

Art .. 53'i' Interrogado o réu, ser
lhe-á concedido, se o requerer, o pra
zo de três dias para apresentar de
fesa, arrolar testemunhas até o 1fiá
ximo de três e requerer diligências. 

Parágrafo único Não comparecendo 
o réu o prazo será concedido ao de·, 
fensor nomeado, se o requerer . 

Art. 538 Após o tríduo para a de
fesa, os autos serão conclusos ao juiz, 
que, depois de sanada.~ as nulidades, 
mandará. proceder às diligêncIas In
dispensáveis ao esclarecimento da 
verdade, quer tenham sido requeridas, 
quer não, e marcará para um dos oito 
dias seguintes a audiência de julga
mento, cientificados o Ministério PÚ
blico, o réu e seu defensor. 

§ 1.0 Se o réu fôr revel. ou não fôz 
encontrado no domicilio indicado (ar
tigos 533, § 3.°, e 534). bastará para 
a realização da audiência a intima
ça.o do defensor nomeado ou por êl& 
ocnstituído. 

§ 2.° Na audiência, após a inqurl
C8.0 das testemunhass de defesa, ser a, 
dada a palavra, sucessivamente, ao 
órgão do Ministério Público e ao de
fensor do réu ou a êste. quando tiver 
sido admitido a defender-se, pelo 
tempo de vinte minutos para cada 
um, prorro~ável por mais dez, a crl
t ério do Ujuiz, que em seguida rll:f)
ferirá a sentença. 

§ 3.° Se o juiz não se julgar ha1Jl
litado a proferir decisão, ordenará. 
que os autos lhe sejam imediatamen
te conclusos e, no prazo de cinco dias, 
dará sentença. 

§ 4.° Se, inquiridas as testemunhas 
de defesa, o juiz reconhecer a neces
sidade de acareação, reconhecimento 
ou outra diligênCia, marcará para um 
dos cinco dias seguintes a continua
ção do julgamento, determinando as 
providências que o caso exigir. 
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Art. 539 Nos processos por crime 
a Q.ue não fôr, ainda que alternati
vamente, cominada a pena de reclu
observado o dispOSLO no art . 395, feita 
são, recebida a queixa ou denúncia , 
a intimação a que se refere o art i
go 534 e ouvidas as testemunhas aro
roladas pelo querelante ou pelo Mi
cinco, prosseguir-se-á Da forma do 
nistério Público, até o máximo de 
disposto nos artigos 538 ~ seguintes , 

§ 1.0 A defpsa poderá arrolar até 
cinco testemunhas. , 

§ 2.° Ao querelante ou ao assisten
te será, na audiência de julgamento, 

dada a palavra pelo tempo de vinte 
minutos, prorrogável por mais dez, 
devendo o primeiro falar antes do 
órgão do Ministél'io Público e o últi
mo depois . 

§ 3.° Se a ação fôr intentada por 
queixa, observar-se-ã o dispost{) no 
art . 60, n.o IH, salvo quando se tratar 
de crime de ação pÚblica (art . 39) . 

Art . 540 No processo sumário, ob
servar-se-á, no que lhe fôr aplicável, 
(; dIsposto no Capítulo I do Título I, 
dês te Livro . 

Sala das Sessões, em 30-8-55. 
Campos Vergal. 
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